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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 597, de 29 de junho de 
2010, que autoriza a ABA - Associação Beneficente Ágape a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Palma, Estado de 
Minas Gerais.' • 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file:// /C:/Tramita/DocumentosHTMLlCaputProposicao/Caput_ Proposicao _ 572300.html 22/04/2013 



Mensagem nº- 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PRo 

2 - Portaria nº- 54, de 16 de janeiro de 2004 ~ Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nº- 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nº- 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nº- 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social- ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nº- 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7- Portaria nº- 157, de 12 de abril de 2007- NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nº- 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nº- 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria nº- 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria nº- 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nº- 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria nº- 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no .município de Guarulhos - SP; 
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14 - Portaria nQ 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nQ 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nQ 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n!!. 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nº- 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Pahna - MG; 

20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 2010· - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS;' . 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria nQ 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nQ 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá- PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010- ASSOCIação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010- Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n~ 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n~ 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul- SC; 

31 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010- Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 . de ' a b r i. J de 2013. 



EM n2. 317/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

·;= -

± FCI· ... ~·· 

PRESl~NCIA~~ 

S~~~~!:.,.~~ I 
t'Íl'~atia,jJ;t ~otru~ c<:,<it-';ij,,'i':n'(.('()"J 

O\.,";(;I)UENTO AS$itWJO üJ,~'1'~~;ii~j,?A~-"':-t; .. 
• CONFERE COM O '.P~, ~\',:.' I 
c.Q ~ " ,. ~,~~! 
-=:;;.;;==zi;::;;;:::,~" 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ABA - Associação Beneficente Ágape, no Município de Palma, 
Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação deSse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também; servem de elo à integração, por meiofle 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.063800/07, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 597 DE 29 DE JUNHO DE 2010. , 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando O disposto no inciso II do art. 9º- e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.063.800/07 
-:,.do PARECERlAGU/CONJUR-MC!MGTIN~ 1125 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorização à ABA - Associação Beneficente Ágape, com sede na Rua 
Dona Cecília, n° 124A - Distrito de Cisneiros, no município de Palma, Estado de Minas Gerais, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21° 26' 31"S e longitude em 42°,21' 39"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.063800/07 

Art. 1° • 

Nome da Entidade: ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE 

Sede: Rua Dona Cecília, n° 124A - Distrito de Cisneiros 

J\rlunicípio: PALMA 

Estado: MG 

Art. 3° -

Coordenadas: Latitude em 21°26'31"S e Longitude em 42°21'39"WI 
~reqüênda: 104,9 Mh~ 

Número de Volumes: 01 

, 
.',0 

J 

..... ·JQ i:6!19 .... ··.M,. 
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AS MOVIMENTAçÕeS DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 00 
, • ct_ 
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P' Associação, Beneficente Agape 
CNPJ 02.165.590;0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

A ABA-Associação Beneficente Agapotinscrita no CNPJ sob o 

/ 
... ., 

nQ: 02.165 .. 598 aeOl-J8, aeilt Sede \-a R\38 Dona _~~_c..J,:I.,iQ,J'!I!1. _1.2~~_1I_8.0 

Distrito de Cisftoi~~s, H~nic{pie'e Comarca de palma,Estama de -----------
Minas Gerais, entidade se. fins lliu;;:rativos, legabumte Il'Huustitu! 

da e devidameate regi$tradaiJ Vêm ftl€/Ii rSillpeitesamente ã DigRa pr!, 
sença da Vossa Excelência demenstrar se~ interesse em execatar 
e Serviço de RadielifulJãe CemuAitáriafta área abrangida pelo 
clrc~10 de raie ig~al a 1 (um) Km, Com centre lecalizado na 

Rtifa Jamil Jorge SaIam. S/Ai ao Centre, CEP: 3'!.?~!~OIi)~~ a!~_~.!'ttq_.1Ij'! 
~h"o!.:'~.!:i~."de ct'uiU.'dõadas §e~grâffca021) O( 2',) I (29)PS fite 1,! 
tit~de (42)Q(21)'(J9)"W ds longitUde, o.de pretaftde instalar, e 
sistema irradiante de s~a estaçi. (torre e antena).' 

501icita,tamb;m. a designação de can~i ~ara a presta,lo do 
serviço nos termos do arti~e 12 do aeg~lamentc fite Serviço de 
diodif~sic e~munitAria. aprovado pelo Decreto ni 2.615,de ] 

JliJnlle de 1"8 0 

N!tstos Termos, 
Pede 0ererim9nto~ 

Jesias Alves de Gouvêa ... Presi,den'he 

tPf; 168.144.3'6-94 

Esclaroço, o~trossim. qUê aS Emissoras de aidio de nossa regi­
ia. estie ~' diatincia de mais de 28 IlIIs. 

Aeropottoa, a mais de 30@ 1.8~ 
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~ -AssodaçãoBeneflcente 
CNPJ 02.165.590/0001-38 ,_ ~y U~ '~3t:.;~j . 

Rua Dona Cecilia, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

Ae 
~ H 

Ministerio das ComuAicaçaes 

Esplanaeia dos Minist,é.riG$ - Bleca R 

BRf!SfLtA-ér" 

CEi3: 1944 9i@ 

A cidade é sua. 
Cuide de sua cidade com\._.! 

se fosse sua casa. 

PESO! WEIGHT(kg) VALOR DECLARÁDO 

°r0'1~ .. " . 
RB 9 6 9 2 6 6 6 5 1 BR 

m m 111111 \Il111 ~~~ 11\ I!IIIII~! I,~" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.063800/2007-82 

Localidade: PalmalMG 

Entidade: ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE, na 

localidade de Palma, no Estado de Minas Gerais, apresenta para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do compçtente processo administrativo. 

Brasília, 14 de novembro de 2007. 

1'/~/ ~­/' JfilJ,j!!J ;;úV//l~ . 
~- 1 

Maria das Graças Batista dos Santos 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

Brasília, L\ 9 de novembro de 2007. 

\: ~ (I 
.\~t}J·V;roy:-z~o0 

Slbela~eaÍ1.'drtt Portella Matlas 
Coordenadora 

(30 
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-Assob 1J)ne~~:e~te Á~a;~~~,~é 
CNPJ' 0~'5:-5f)oí 0001-38 

Rua Dona_ Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

A ABA-Associaçãm Beneficente Ágape, inscrita na CNPJ SG~ o NQ 
02.165.590/0001-39, com sede no Oistrita de Cis~eiros, Municípi~ 

e Comarda de Palma, Estado de Minas G9rais "'" CEP: 36753-0IlHi, Tel!. 
fOAe nR (632) 3446-2628. cerreie eletrônico ainmnãc tem, entida­

de sem fins lucrati~os, legalmente constitu~da e devidamente re 

gistrada n~ órgão cempetents p vem, respeitosamente à presença de 

Vessa Excelência, em atendimento ao Aviso nQ m'/20~7e apresentar 
a documentação de ~ue trata ~ item 7 da Norma 0 2 1/2004 - Norma 
Complementar do 8er~içD de ladiefusio C9munit~riae aprovado pela 
Pertaria MC A~ 1~3, de 23 de Ja~eiro de 2004. publicada Aa Diiria 

JDsia~ Alves de boyvêa 

Presida~te da ABA 

CPf: 168.144.366-04 

,; ..... 
',' 

. ."""l', 
'J' .' ',' 
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~ Associação' Beneficente Agape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

Oficie nQ 61/2008 

fOI 10/01/2009 

Venho, pelo presente, s~licitar se di~ne a Vossa Excelên­

cia, efetuar o arquivamento dD Pr~cassD ng 53710.00004'/00, -da 

Associação Ccm~nitãria da Cisneiros, ~ma vez que a mencionada a~ 
~ecia,ão se encontra lnativa~ 

-Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência 
meu~spaitD e da mais alta consideração. 

as expressoes 

Josiaa Alves de Gouv;. - [x~Presidente 

da A$s.Cem~nitãria d~ CiaReiras - Ina­

tiva. 

CPf: 168.144.366-04 
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Comprovante de In.criçao ê de Situaçlo Cadaatral êas Co ' 
• ., , .' , ,,",o' IA '? 

, - " \"FId,:O~ ~ 
Contribuinte, \\\i' ~~;; ,~ 

'"),, D 
~ f~.:I~ ~J. 

Confira os dados de rdentrficação da Pessoa Jurfdtca e, sé.nouver quarquer dfvergêncfa, provLdencfe Iunto à '" - &-

SRF a sua atualização cadastral. I 

REPÚBLiCA FEDERAT~VA 00 BRASIL 

CADASTRO:NAClONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚIllERO"DE:1NSCRlçAo-

02.165.590/0001-38 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~~:~;~p; 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ABA· ASSOCIAC-AO BENEFICENTE AGAPE'/ 

T1TULO DO ESTABELECIMENTO-(NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRlçJl,.a DA AT1\llDADE ECONÔMICA PRlNC1PAL 

aU9Ai-OOo - Outras.aUvidades associativas,. nãct,especificadas.atltertO~ 

GODIGO EOESGRICi\o DA NATUREZAJURIDICA 

W2-&· AssectAC'AO' 

I lOGRADOURO 
RUA DON'A CEClUA 

f 
CEP I' f BAIRROIDISTRITO 

L3~6~.7~5~0~-O~00~ ____ ~, ~_C~I~SN~E~I~R~O~S ______________ ~ 

l j'§lTUAÇ.i\O~M,~AL 
[ATIVA--~ .. 

, t SlnJAÇÃO ESPECIAL 

******** 

f MUNICrPIO 
PALMA 

f ~OM'Pt.EMENTO 

DATA DA SITUAÇÃo.CADASTRAL 

28/07/1998 

I DATA DA SFWACi\o.ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emttldo. no dia 0.410.5I2.o.Q.4 às 1 O:04:1T (data e nora de E1rasflla? 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessuaJuridi caJCNPJ/cnpireva/Cnpj reva _ Comprov... &4IOS/W&4 
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ANEXO 1 I FORMULÁRIO PADRONIZADO MOD-ELo-A-2 

, REQUERIM:ÉNrO PARA AmeR!ZAçÃO , 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RAD"IODIFUSAO-COMUNITARlA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

(denominaçã"o da requerente), inscrita no CNPJ sob o n~ 
02.165.590/0001-38 com sede na 

Rua Dona Cecilia. AR 124-A - Distrito'de Cisneiro9, 

na cidade de Palma , Estado de Minas Gerais 
~~-=----~------------------

CEP 36753 ... 000 , Telefone OXX( 32 ) _3_4_4_6_2_o2_8 ____ _ 

correio eletrônico ....... -

entidade sem fins lucrativos,' legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 

03/2006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
o . 

Complementar do Serviço de .Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

12 de Janeiro . de 20 O.!... 

(~sinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Jesills Alves' da Guuv;~ 
CPF: 168.144.366 ... 11)4 

)1" < 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS, .. 3.006/1 C) 

'd,1 -dCópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nadon de Pesso :./.., .'., 
un lCas o Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

Sim 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado {. 

Sim 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada r 

~, 

I 

. Não 

t 

Não 



~~ - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
j'-

---- -- ---

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
juridica!:' 

6 - Proya de que Sf11S diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretOres são maiores de dezoito anos ou emancipados 

I' 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada' pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

,~ 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

'1 

executante . de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga pára execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

legal, constando a 

13 -- Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

\( 

Sim Não 

v 
f"~ 

Sim Não 

" , 
", 

Sim I Não 

Sim Não 

Sim Não , 
";-~:, 



14 - Declaração, assinada POL profissional habilitadool,l por representante 
legal da entidade, confinnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acdrdo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas ' 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-a~sinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante. 

2,1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, devidamente 
assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e 
a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, • devidamente 
registrada. ,( , i,,'-! , 

Sim Não 

'\,., /, 

Sim Não 

Sim Não 
v' 
/ " 

Sim Não 

\,~ 

te3 

Siin Não 
,./ I " 

"'j /';.' 

~ ") r,,"{J 

Sim Não 

\ 



, J 

I Sim I Não >: 

4 - _Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente I 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de As-áembléia Geral, \ . .' \J 
, " 'J 

convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de, requerer a 
- aufónzaçãopara execução do Serviço de Radiodifusão-Gcmufl:Ítária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
--j / 

:) ~I't 

São válidas apenas as manifestações dos associados que preencheram todos os 
seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja registrada. 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Siin Não 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a "I-requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
7.2 da Norma Complementar nO 1/~004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. ' 

J •• iao u •• ~ CPf. 168.144.366-04 
(assinatura do repres~ntante legal da entidade) 

N Presidente da ABA. . 
ATENÇAO: Todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados juntamente com 
este requerimento / Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de 
modo agilizar o seu cadastro e andamento do processo. ' 

Endereço para correspondência: IUlA-Associaçio BÉmeficl!!nte Agape
J 

Rua Dona CeaIlia, AQ 124-A - Distrlt~ de Cianeirms, 

na cidade de Palma Estado de 
Minas Gerais CEP )67~~_n~n _--'''---______ , JJ I:IWU ___ , Telefone para contato: 

OXX-32 - 3446_2028 

Correio eletrônico (e-mail): 

Endereço em que pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na: 

Rw~ fraRci.c~ [.1110 de Lima. nQ 125 - Distrito de Cisneiros,Muni_ 

clpia de Palma-MG o 

(endereço completo), na cidade de 01$1; .. 1:15n811'a8 - MG ~UF), de coordenadas 

geográficas: ~_o 26 '29 "S de latitude e 42 o 2l' 39 "W de longitude. 



ANEXO -2/ DA DOCUMENTAÇÃO A SER-AFRESENTADA 

AJ~!l!!-ºªde interessada em obter autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
deverá apresentar a seguinte documentação, emoiígfuálou em cópia autenticada: 

J.( a) comprovante de inscrição no Cada~tro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
-CNPJIMF' . , 

)( b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
sL- c) . Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registradas; 
)(. d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 

número do documento de identidade e órgão ·expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o numero do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede; 

>< e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de. dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

). f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas 
naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

'r. g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 

>-; h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; i" i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

X j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

X' k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver; 

>< 1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
disposto na Norma Complementar n2. 1/2004; 

'><; m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 

v endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 
() n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de 

acordo com as disposições da Norma Complementar n2. 01/2004, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionada; e 

>ç o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 



~a.5 Co 
ANEXO 2 / DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA :~~I",:JJ- ':?~ 

. ~~.~. g 
. V;. r:!all 

A entidade interessada em obter autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunit' - .. 
deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou em cópia autenticada: 

-!- a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
-CNPJ/MF; 

~~ b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registradas; (~ 
_y/ d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 

número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede; 

X e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de. dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

J..-. f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 
I 

pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou fmnada por pessoas 
naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 

f, h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

',L i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

~I.... j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura) bem como de que a entidade não tem . 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outàrga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

r;/,., k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver; 

"f.. 1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
disposto na Norma Complementar n2. 1/2004; 

~;l m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

>< n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições da Norma Complementar n~ 01/2004, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionada; e 

1. o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 
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ATA N°.01l97 - ATA DE CONSTITUIÇÃO 
DA ~BA- ASSOeIAçÃO BENEFICENTE ÁGAPE 

ATA N°:01l97 - Aos 22 "(vinte e' dois) dias do mês de julho de 1.997, à Rua Dona Cecília, 
124-A, Distrito de Cisneiros - Município de Palma - MG. às 20 h. ° Sr. Josimar Salum de 
Gouvêa deu início a Assembléia Geral r Ordinária, para acertar a regularização do trabalho 
social que vem sendo realizado nesta cidade desde 6 de junho de 1.958 por um grupo de 
cristãos oriundos da cidade de Recreio, Mina::; 0erais constatando a presença de 26 (vinte e 
seis) associados,de acordo com a lista de presença acima, a saber: Januário Francisco 
Duarte, brasileiro, casado, emprenteiro construção civil; Maria de Fátima Paula Duarte, 
brasileira, casada, do lar; Armando Luiz da Fonseca, brasileiro, casado, pescador; Isabel 
Cristina da S.C. Fonseca; brasileira, casada, vendedora; Jósley Salum de Gouvêa, brasileiro, 
casado, fazendeiro; Monique de Oliveira Simas Gouvêa; brasileira, casada, professora; Elias 
Jorge Salum, brasileiro, casado, aposentado; Solange Maria de Oliveira Salum, brasileira, 
casada, do lar; Adenilson José Pacheco, brasileiro, casado, pescador; Dalva Rodrigues 
Araújo, brasileira, casada, do lar; Josias Alves de Gouvêa, brasileiro, casado, pastor; Leny 
Salum de Gouvêa, brasileira, casada, funcionária publica; Daniel Afonso da Silva, brasileiro, 
cr.sado, pastor; Maria José Alberico da Silva; brasileira, casada, professora; Deivison Duarte 
da Fonseca; brasileiro, casado, evangelista; Ana Paula O. Fonseca; brasileira, casada, 
professora; Hoi1ório de Souza Gama, brasileiro, casado, pastor; América Gama, brasileira, 
casada, missionária; Josué Pereira Vargas, brasileiro, casado, pastor; Josimar Salum de 
Gouvêa, brasileiro, casado, pastor; Zózimo de Paula Duarte, brasileiro, casado, co'ritador; 
"A.rino Marchiote de Paula, brasileiro, casado, aposentado; Werlei Frederico, brásileiro, 
solteiro, evangelista; Ronaldo de Almeida Lacerda, brasileiro, solteiro, evangelista ~& Lídia 
Antônia de Paula Duarte, brasileira, solteira, estudante. Dando continuação" à esta 
assembléia Pro Josimar pediu a Lídia Antônia para lavrar a ata e falou sobre a importância de 
uma associação de caráter social para atender às pessoas carentes. Apresentou 1 então a 
proposta de um estatuto. Falou sobre a necessidade do cumprimento deste estatuto e a 
escolha daqueles que administrarão a entidade, Assim sendo, foi aprovado o" "seguinte 
estatuto da ABA - i}SSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE: CAPÍTULÓ":I DA 
CONSTITUIÇÃO, SEDE E FORO Art. 10 - A ABA - ASSOCIAÇÃO BENEll'ICENTE 
ÁGAPE, fundada sob, a proteção de Deus, em' 06/06/1.958, data inicial da ação 
beneficente de um grupo de cristãos oriundos de Recreio-MG, é uma entidade civil, de 
" . ' r filantró ico, sem fins lucrativos e com personalidade jurídica própria, que terá 
,~uração por tempo indeterminado 'e reger-se-á pelo presente estatuto. rt~_--=,.::...::..::.::::.:..=--­
- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AGAPE tem sua sede à Rua Dona Cecília, i24-A -
Cisneiros IV ro no município de Palma, Estado de Minas Gerais, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por maIS pnvI egm o que seja. ULO II DO 
OBJETIVOS Art. 3° - A ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE tem 'por fim 
promover o bem da pessoa humana e o bem estar social, dedicando-se à prática da 
ação e assistência sociais, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer e ao turismo, sem 
qualquer discriminação dZ. o dem "religiosa, política, de raça, cor e nacional!dade, com 
os seguintes objetivos: . - criar e administrar obras assistenciais e"' centros 
comunitários, podendo ft,ndar e manter orfanatos, creches, casas de recuperação para 
viciados e delinqüentes, internatos para mães solteiras, abrigos para crianças carentes 
e velhos, e qualquer outra obra social, a seu critério; V- p'romover educação de ~ase, 
orientação vocacional e profissional, por iniciativa pf'ópria, podendo fundar 'f ,ma"nter 
escolas, cursos, scminfr:.ios e pnnnovcl' conferências sobre temas relacionhdos aos 
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vários aspe~t()s sociais, ou em <!olaboração com entidades -públicas- e ou particulares; 
~ - criare" divulgar todos os meios de comunicação, jornais, radiodifusão, 

",tlefendendo a sua democratização, em especial a criaçílo e manutenção das 
comunicações, livres e' comunitárias, com a finalidade de promover o desenvolvimento 
de atividades sócio-culturais no ;sentido de também melhorar as condições sociais, 
econômicas e culturais das comunidades em todo o território do Estado de IVIinas 
Gerais; yr~ produzir, distribuir ou divulgar literatura educativa sobre higiene, 
estética e poluição, esclarecendo quanto aos males que degradam a pessoa humana e 
poluem o mzio mbiente, e sobre outros assuntos, sempre visando ao' bem da 
comunidade; . ('- atuar n~ defesa do meio ambiente, principalmente junto às 
comunidades carentes; W- promover eventos sociay;, culturais e educacionais, 
diretamente ou atravé§ de outras instituições; ~ - promover o atendimento 
ambulatorial médico e odontológico, b~m como - assistência médico-hospitalar e , 
funerária, a pessoas de baixa renda; ~;" prestar auxílio eventual a pessoas po~re 
carentes de alimentação, transporte, abrigo, remédios e ou auxmos similares; .. 
atuar no combate à fome entre as populações de baixa renda, bem como atua'r unto 
as comunidades rurais no Estado, colaborando efetivz-m nte para a produção rural 
generalizada com vistas a atender às famílias carentes; - promover o espo~~, o lazer. 
e ,o turismo, buscando sempre alcançar as popula oes carentes e, em ê.s~'ec~~~:)JJ 
crIança; 'XY- conceder bolsas de estudo a membros de fammas carent~s; ?H'­
participafde campanhas de saúde e outras semelhantes, bem como, colabodtt" com as 
autoridades nos casos de calamidade pública; Art. 4° - Para cumprir sua fiíi~lidade e 
objetivos a ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE poderá ter um Re'gimento 
Interno e poderá, regidas por este, se grganizar em unidades de prestação q~ serviços, '. 
em todo o território df; Estado de Minas Gerais, à luz do presente' '-Estatuto. 
CAPITULO IH DOS ASSOCIADOS Art, 5° - A ABA - ASSOCIAÇÃO \ 
BENEFICENTE ÁGAPE é constituída por nlÍmero m:m1tado de' sócios. Art.J6° - São ' '~{'~~ __ 
direitos do Associado em dia com suas obrigações sociais: I - votar e ser vor-a'tlo para í·"\.. 
,os cargos eJetjv~ II - tomar parte nas Assembléias Gerais; UI - parti~ip'ar das ~ (~,_ 
atividades da instituição e oferecer sugestões que visem ao seu bom desenvolt'imento. ~ 
Art. 7° - São deveres do Associado: I - cumprir as disposições do Estatuto. in ..: zelar 
pelo bom nome da ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE dentrH\)U·fora 
dela; fi - ser correto e, pontual com as obrigações sociais determinadas pela 
Assembléia Geral; IV - exe~cer condignamente os cargos para os quais for elé,(to, salvo 
nos casos de impedimento justificado; V- acatar as determinações da Dire~oria. § 
Único - O Associado que não cumprir com os seus deveres, mesmo depois de ·:ã(Jvertido 
por escrito, poderá ser excluído pela Diretoria, perdendo com a exclusãotod'os':os seus 
direitos como associados. Art. 8° - Os Associados não respondem, nedF mesmo 
s,ubsidiariamente. pelas obrigações, da ABA - ASSOCIAÇA.O '" BENEFICENTE 
AGAPE. CAPÍTULO IV DA ADMINTSTRAÇAO SEÇAO I DA ORGANIZAÇÃÕ 
Art. 9° - A ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE será administià.da pelos 
seguintes órgãos: I - Assembléia Geral; II -Diretoria; DI - Conselho Fiscal. SEÇÃO II 
DA COIvIPOSIÇÃO E DA CO:MPETÊNCIA DA ASSEl\tIBLÉIA GERAL Art. 10 - A 
Assembléia Geral é o poder soberano da Entidade, sendo constituída de . lodos os 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. Art. 11 - Compete à A~s~mbléia 
Geral: I - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; II - Decidir sobre as refo;más do 
Estatuto; fi - Decidir sobre a extinção da Entidade; IV- Decidir sobre a cort'*cniência 
de se alienar, transigir, hipotecar, permutar, emprestar ou doar qualquer.> bem do 
patrimônio; V - Determinar as obrigações sociais dos associados. VI - Dar aü'ibuições 

.'1.: 
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à Diretoria, não previstas neste Estatuto. _VIl '::Homologar o Regimento Interno 
pr~visto no Art. 4°, de acordo com o inciso IX do Artigo 16. vm - Decidir sobre 
assuntos que lhe forem levados. pela Diretoria. Art. 12 ~ A Assembléia Geral reunir-se-
á, ordinariamente, uma vez por ano, para: I - apreciar o relat~rio anual da DiretoÍ"ia; 
n - discutir e homologar contas e ~alanço aprovados pelo Conselho Fiscal; m - tratar 
de qualquer assunto previsto no Artigo 11. Art. 13 - A Assembléia Geral deverá se 
reunir extraordinariamente quando convocada: I - pela Diretoria; n - pelo Conselho 
Fiscal; m - or solicita ão de metade mais um dos associados quites com suas 
obrigações sociais. Art. 14 - A convocação' a Assem léia Geral se fará por edIta 
afiiãão na sede da Associação e remetido aos associados pelos Correios, ' com 
antecedêiJ.cia mínima de 15 dias. § 1°_ As Assembléias Gerais funcionarão com. a 
maioria dos associados em primeira convocação ou com qualquer número em segunda 
convocação, meia hora depois ou posteriormente. § 2° - Os associa<;!os presentes 
assinarão no Livro de Atas e da Assembléia Geral será lavrada a respectiva ata. 
SEÇÃO lU DA COJv1POSIÇÃO E DA COJv1PETÊNCIA DA DIRETORIA Art.l 15 - A 
ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE será dirigida por uma Diretoria"'" 
~omposta de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro. § Unfco - O~ 
mandato da Diretoria será de 1jquatro) anos, sendo vedada mais de uma.r~eleição 
~onsecutiva. Art., 16 - Compete à Diretoria: I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto; -
n - convocar a Assembléia Geral; li - apresentar prestação de contas e':):)'alahços 
anuais para apreciação do Conselho Fiscal e, depois de aprovados, à AWembléia 
Geral; IV ~ elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o Relatório Anual; V - :entrosar­
se com instituições públicas e privadas para mútua c '. ação em ativrdàdes de =er."" 
interesse comum; VI - contratar e demitir funcionário . (vn a rovar a indd'r ão de ~ J 

novos associados. vm - excluir asso.ciados de conforml a e com o parágrilfd único 
do Artigo 7°. LX - aprovar e reformar o Regimen'to, Interno paraJiI devida '. 
homologação da Assembléia, de acordo com o Artigo 4° e Inciso Vil do ArtigH' '11. Art. 
17 - A Diretoria reunir-se-á de quatro em quatro meses, ou sempre que for convocada 
pelo Presidente ou por % (três quartos) de seus membros,e as decisões tomadas serão 
por maioria simples, baseadas nas exigências estatutárias, e de cada reuhião será 
lavrada no Livro de Atas da ~ntidade a! respectiva ata. Art. 18- - Coíh!pete ao 
,Presidente- I - administrar a Entidade; n - representar a ABA - A'§SOCIAÇAO 
BENEFICE~TE ÁGAPE judicial e extra-judicialmente; m - presidir as reÚjiiões da 
Diretoria e da Assembléia Geral; IV - proteger o patrimôni~ da Entidd,àe; V -
autorizar despesas e pagamentos; VI - manter-se infol.'mado de todo o mq-vimento 
interno e externo da ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE; VIll'assinar, 
juntamente com o. Tesoureiro, todos o.S documento.s financeiro.s e contábeis cià ABA -
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE, bem como abrir e movimentà-r.· contas 
bancárias; Art. 19 - Compete ao Vice-Presidente: I - colabo.rar com o Presi~ente no. 
exercício. de suas atribuições; TI - substituir o Presidente em suas fhltas o.U 
impedimentos;ID - assumir o mandato de Presidente, em caso de vacânl!iá:, até o 
término. Art. 20 - Compete ao. Secretário: I - organizar e dirigir os asshntos da 
Secretaria da ABA: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE ÁGAPE; TI -lavrar ou.mandar 
lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das Assembléias, tendo em sua' guarda e 
responsabilidade o Livro. de Atas; fi - manter em ordem ,0 arquivo da entid'~e, com 
o controle de seus associados; IV - providenciar a elaboração, expedição e arquivo de 
correspondências, relatórios e outros documentos da ABA - ASSO(::IAÇÃO 
BENEFI ......... ·r.-\· Tr"11;-, f.r'1 '''.-...-";,, 1 ..,. ,'" .,....,..,. ,ro,. tLii, 

L.t.d\ .CJ,l., fA0-h.r.í!..; '\ - SüíJSatmr o lcsourcu'o em sua:; Jnhas ou lmpc,s.u.mentos. 
Art. 21 - .,.Co'mpete ao Tesoureiro.: I - arrecadar e contabilizar as contribu~i~ões dos 

·1; . 

. , 
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assocIados~ rendas, auxílios, donativos e outros, mantendo em dia a escrituração; II - '~': lI, ':l 
pagar as despesas autorizadas __ p~I~_.F~esidente; m - .apresentar R~l~tór~os de--~eceitas '_~ijr~~,: , ( , 
e Despesas sempre que forem solIcItados;, IV - apresentar o Relatono Fmancelro para 1.) <a~ 
ser submetido à Assembléia Geral; V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, oS' - s: ~ 
os documentos relativos à Tesouraria; VI - manter todo o numerário em 
estabelecimento de crédito ou bançário. vn - substituir o Secretário em suas faltas ou 
impedimentos. Art, 22 - Em caso de vacância dos cargos de Vice-Presidente, 
Tesoureiro e Secretário, será convocada Assembléia Geral Extraor~iinária, para seu 
preenchimmto. SEÇÃO IV DA CONIPOSIÇÃO E DA CONIPETÊNCIA rio 
CONSELHO FISCAL Art. 23 - O Conselho Fiscal será constituíd'o por 3 (três) 
associados. § 10 

- O mandato do Conselho F,iscal deverá coincidir com o mandato da 
Diretoria. § .2° - Em caso de vacância.será convocada Assembléia Geral 
Extraordinária para seu preenchimento. Art. 24 - Compete ao Conselho Fiscal: I -
examinar os livros de escrituração da Entidade; TI - fiscalizar todo o movimento 
financeiro da ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE; m - dar parecer 
escrito sobre os balanços e inventários que acompanham o Relatório Anual da 
Dire~oria; IV - convocar a Assembléia Geral quando ocorrerem motivos justificados. 
CAPITULO V DO, PATRIMÓNIO' Art. 25 - O patrimônio da ABA - ASSO'~ÇÃO ' 
BENEFICENTE AGAPE será constituído de: I - subvenções ou auxílios de 'entidades 
públicas ou privadas; II - imóveis, benfeitorias ou equipamentos que vier a~.~ossuir; 
m - rendas de eventos que forem promovidos pela ABA -' Assol~'IAçÃo 
BENEFICENTE ÁGAPE; IV - contribuições dos associados; V - doações, suiWenções, 
legados e rendas extraordinárias não previstas nos itens anteriores. § Único- (No caso 
,de dissolução da Entidade, liquidado o passivo, os bens remanescentês serão 
des!inados a outra instituição con ênere, juridicamente constituída, e ti~· este'a~ . \ 
r. ra a n lho Nacional de Serviço Social.. CAPITULO V. DAS ~ 

DISPOSIÇÕES GE~S E TRANSITÓRI~S Art. 26 - Nas Reuniões ou Asse~~~~ias da ~ 
ABA - ASSOCIAÇAO BENEFICENTE AGAPE não poderão ser tratados ass~~iÍltos de ~h 
t~ma político-partidário. Art. 27 - As atividade' etores e membros do 'Conselho (~\ 
lflscal, bem como as dos associados da ABA - ASSOCIAÇAO BENEF CENTE \) ") 
AGAPE serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de:{~alários, 

--gratifica ões bonifica ões, ró-Iabore ou vanta ens de . ual uer natureza. Ah. 28 - A 
....., BA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AGAPE não distribuirá aos ag~OChldo; 
dividendos de espécie a.lguma, nem ual uer arc~la de seu atrimônio ~,:':u suas 
~en as, a titulo de lucro ou participação no seu resultado; sendo também ghé todos 
os recursos alocados pela Associação serão, na sua totalidade, destidâdos ao 
cumprimento dos seus objetivos. Art. 29 .,. Desde que autorizado pela Dir~toria, o 
Presidente poderá nomear procuradores para fins específicos da :,ABA -
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE.-§ Único - Nen1iUma procuràção olHorgada 
terá validade superior a 3 (três) meses, podendo ser renovada. Art, 30 - Embora de 

~ . .~' 

duração por tempo indeterminado, a ABA - ASSOCIAÇAO BENEFICENTE t\GAPE 
poderá ser dissolvida por deliberação da Assembléia Geral Extrao'f&inária, 
especialmente convocada para este fim, qua~do se tornar impossível a continYhão de 
suas atividades, desde que tenha aprovação da maioria absoluta de seus a~$Qçiados, 
observando o que dispõe o parágrafo único do Artigo 25. Art. 31 - Os casos oQiissos no 
presente Estatuto serão re~.olvidos pela Diretoria em reunião conjunta com o t,imselho 
Fiscal. Art. 32 - O presente Estatuto só poderá' ser reformado por decisão dai inatoria 
absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente,convocada para esse fim, 
e entrará em vigor na data de seu registro em 'Cal.'tório. Em seguida, o Pr':,\Josimar 

, _, 
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Salum apresentou alguns nomes para comporem a Diretoria e o Conselho Fiscal da ABA, 
tendo sido eleitos por unanimidade os seguintes membros, com mandato até 22 de julho de 

'2.001. DIRETORIA: Presidente: Daniel Afonso ',da Silva, portador' da Carteira de 
Identidade no. 1069946 IPF-Rre CPF. no. 213311977-91, com endereço à Rua José"J'orge 
Salum, 532 - CEP 36.753-000 - Cisne.iros - MG.; Vice-Presidente: Solange Maria de 
Oliveira Salum, portadora da Carteirá de Identidade no. M 4 457.385 SSP-MG. copm 
endereço à Rua José Jorge Salum, 560 - Cisneiros - MG. Secretátiio: Lídia Antônia de 
Paula Duarte, residente' ern Itapiruçu - MG.; Tesoureiro: Zózimo de Paula 'Duarte, 
portador da Carteira de Identidade M 7 535 389 - SSP - MG. & CPF 025.353.026-16. -
CONSELHO FISCAL: Jósley Satum de Gouvêa, Arino Marchiotte de Paula, Elias 
Jorge ,Salum. Em seguida os membros da Diretoria e Conselho Fiscal tomaram posse diante 
da Assembléia. E eu, Lídia Antônia de Paula Duarte, Secrétária continuei a secretariar a 
Assembléia. Nada mais havendo a tratar o Presidente da ABA - ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE ÁGAPE Daniel Afonso da Silva encerrou a Assembléia. Eu, Lídia Antônia 

, de Paula Duarte fiz lavrar a presente ata, que depois de lida, foi aprovada e será assinada 
pela Presidente e por mim. Cisneiros, MG, 22 (vinte e dois) de julho de 1.997. (a)Daniel 
Afonso da Silva (a) Lídia Antônia de Paula Duarte. :, 

Esta ata con:t:ere com a original lavrada em livro próprio. 

Cisneiros, 22 de julho de 1.997 

qp*~d~~ aI1iê 011S0da Silva ' ~ 
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P' Associação Beneficente Ágape 

CNPJ 02.165.590/0001-38 
Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

R E l A ç Ã 6 o O S A 9 5" O" ~" I" A O O SI 

1 - J~sias Alves de Go~vê~~ Idet.rnQ 8eJ76.76S-SSP/SP.CPF:16S.14403'6-04. 
Rwa Ja.il"Jorg@ S.1~mt532 - Cisneiras-MG. 

2 - AdsAilaen Jas~ Paaheco.ldent.nQ12e614 e "3-I.F.P/RJ.CPF:Q0727S,47-B9-
Rua ArlindD Soares ~e Araujots/n9-Itapiruçu-MG3 

3 - DaRiel Afonso ~. Silva~IdeRt.nQ 1.g69o'4'-I.r.p~/RJe Rua Jamil Jar,e 
Sa~um_ 512-F - Cisneircs-MG. 

4 ... Cal'Dline MacÊldo Salumjl I dent "nQ 12 .(H34 ,,891 .. SSP/MG .CPlF :066"301,, 796 ... :n ... 
Rwa Jamil-Jorge Salum.512 - CisneirDs-MG. 

5 ... Armand~ Luiz da Fanseca-Ident.nQ CPF:123162096-53-
Rua Arlind& Searas Araujats/~g - Itapiruçu-MG. 

6. "" Arino Marchiot~ me PalJla, ldef)tfú,g 05766641 ... g -I cf' "P,,!RJ. CPF: 
282,,941.906-59 - Rua Antonio Ouartet$!nQ-Itapiruçu~ 

7 - J08~ Reis "arques,Ident&~º OelelQ2G-4-I.FeP$/RJ$C~P:5303'769'-]4-Rua 
Rua Geral~c A.lacerda,346-Itepiruçu-MG. 

a - Ney Cr~scenBm TBsta.~dGnteng M-8~359,,317/SSP-MG~tPF:D23D45'.3a9-B­
Rua Nelson Ferreira da Silva,3. - Itapiruçu-MG. 

9 - Diana Natalina S0Pacheca,IdentGn~ 23.91.232-1.I.f.P./RJ. C~F Ri 

B9'.075.5e6-39~Rua LidBfred~A.TeiEeiratItapiruçu-MG 

1Q _ Maria Jaa~ R"A"Teixeira,Ident"n 2 8,,6S4;iQ4-SSP/MC.CPF:04B942176-41-Rua 
Joa~ ROS8 Madeira.s/n9 .Itapiruçu-MG. 

11 - Maria Aparecida S~are~ Arauje.ldent.na MG:11.S73.730-SSP/MG.- Rua A~ 
tenio Duarte.s/n~ Ita~iruçu-MG$ 

12 e Zeny Salum Lima~Ident. M-7,,821.428-SSP/MG.CPF: 6190249.676-68- Rua Vi 
tal CYsneiras C"Real,ng 100 - CisneirGs-MG. 

13 - Oelcina Mac;da Be~alum.ldent®R2 11.S14.21'-55P/MG.CPF:mI6.275.1J6-0S­
Rua Jamil Jorge Salum.nR 512 - Cisneiras-MG. 

14 a Sara Santos da Cr~z frança,Ident"nº 12.508.849-2 _ I@f"P./RJ. CPF: 
~211.456.3a'-QI-Rwa da Igreja,209-Cisneiros-MG. 

15 - Leny Salum de Geuvêa,Ident.n g M+1,,5B5e948wSSP/MG.CPf:2D8$723e216-4'~ 

-RUa Jamil Jorge Sa1um 9 nU 532-Cisneiros-MG. 
16 - JGsimar Salum de Geuvêa, Ident.n2 3.G22.498-SSP/MG"CPF:437.987.566-me 

R~a Jamil Jorge Salum~532-Cisneiras-MG. 
11 - Waldemar Martins.ldent.MG-ll.334.151-SSP/MG"CPf:04B.251.156-54- Rua 

Beira linha,nQ 118 - CisneirGs-MG o 

18 - Maria do Carmo f~r~azier Nevestlde~t00'702610513-5- Ief.P&!RJ.- Rua 
Mariana Maciel ~a Silva, 82 - Cisneiros-MG. 
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P' Associação Beneficente Ágape ';\I~,J3 '\, 

C'1ITD'J 0216r 5 / ' , ~~1A:~J' 
lV.n • ,). 90 0001-38 " {'" !', ';N;~'i\ÇC;',,:',~ 

Rua Dona c~n~~ul~:~: .~ep 36.753-000 - ci5n~~tj[jQ_! Oh!)};:: '\' 
19 - Terelinha M~reira MarQues Ceciliano,Idento 235.89B.465-9~IeF&PtR~~ 

CPf :069 0 839 .. :HJ6 .. 01-RtHiI Jaü: Pi~t~"dd~"Q~~i"" 
ra,25 - Cianeiras-MG. 

29 - Maria J~si Alberico da Silva,lclant@RQ B1058937-4.IFP/RJ. CPf N2 
028.963&417-22 - Rua Jamil JGrge Salum, 512~ 

Cisrleiros-MG .. 

21 ... Celina de Souza T.8arbo$a,Identan~11ee74.293-SSp/MG.CPF: 065.97D. 

496-'7-Rua Beira Linha,nR 121-Cisneiroa-MG. 

23 - Maria L~Dia Araujo Soaras,ldent.n g 06521301-m-IFP/RJ,CPf:96a.415e 
21'-2B-Rua-Arlinda S.Araujots/nQ-Itapirugu-MG 

24 - Da1ua ROdrigues da AoPacheco,IdantQMG-13ee43010'-SSp/"G~ CPf n2 

04927mS46-04-Rua Arlindo S.Araujo,s/n l -lta­

piruçu-MC é 

25 - JDS~ Almeida Lacarda,Ident.ll.B35.687-SSP/MG.CPf:020.711.156-12- Rua 
Geralàe lacarda,nQ 326~Itapiruçu-MG. 

26 _ ClaoAica d. S.Ruback,Idant.n l 22.362.76S-4-IFP/RJ.CPf:016.775.506-4l 

Rua A~tonie S{1.a,183-Itapiruçu-MG. 

21 - José Gonçaluea M.rGhiot.,Id.Rte2é77aeQ9@~IfP/RJ. CPf:J53.39S.',7.34-

Rua Antania DuartB,61-It.piru~u-MGo 

29 - Natan •• l de 50Hza Lacard.,ldant.nQ MG~lJQ275.219-SS~/MG. CPf .~ 

G66.G4@.686-17.Rua Arli.~. S,area,.º 118 - I~ 

piruçu-NG" 
29 - Vanda L~gia Testa da Se~za,Id.ntonº MG_ll.e14e690~SSp/MG. Rua Nel$~~ 

Ferreira da Silv8 9 26 ~ Itapiruçu-MG. 
3D _ Regina Cilia Saares de Ara~jo, Ident.nR 15.875.B94-SSP/MG. CPf: nQ 

2J59B1456-02.Rua Jo~~ R~sa Ma~eira.nQ-25a. 

Itapiruçu~MG0 

31 b Josimar Buback BispotIdent.9.!Q4.713-SSP/MG,CPf:OJ9.351G231-10 .. Rua 
Antonie Silva,leJ"'ItapirlJçu-MG. 

32 - clãsio de Soyza,Ident.BS949179.9-IFP/RJ.CPf:68ge014 s 101-53- Rua Vi­

cante Gonçalves,s/n2 - Cisneiros-MG@ 

33- AuretB TitaRoli GançalvBs,Identon g MG-IO.Blle312-SSP/MG. CPF nR 

851G6g3é556-~5-Rua Santa Rita,75MCisneiros-~ 
,. ,- J;natas MBC;do Salum,IdenteRQ MG-lloB7'.525.SSP/MG.CPf: 0439922'6-4~ 

R~a Bei~a Linha,n Q 294 - Ci5neiros-MG, 
35 - Daysiane Duarta da f0Salu~,IdeRtaAg MG-la.919.546-SSP/MG e CPF NQ 

050.4610716-B6-R~a 8eira Linhat294-Cisnei~ls-MGc 

36 - Arlinda Lima de Jesus 8Qrgeeplde~te~Q MG-14e971 e553_SSP!MGe Rua 
Continuaecefl D3 Jesi Rasa Made1ra,12 - Itapiruçu;MG~ _, 



P' Associação Beneficente Ágape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

êl'lJntintijliu;io li 11 •• 

39 - Aparecida Célia 

40 - Anc~lmQ da Silva 

Madeira,Ident@n~ Q7691590-IFP/RJ@CPf:'lS.Sfi20447-15y 
Rua Geraldo Almeida Lacerda,i~6 • Itapiruçu-MGo 

Gliveira,IdentoAº MG:Z01.699-SSP/MG,CPF:5370898.901-8 

Fazenda Horizonte - Itapiruçu~MGe 

A~do Vale,Ident.n2 1368-4-SSP/MG.CPF:OS8 a 14S.5B6-51 ~ 
• e 

Sitio Areia --Itapiruçu-MG. 

rr8nça,Idemt.22~297.243-5-IFP/RJ.CPr:'56Q616.726-91G 

RUa da Igreja, 209 - Cianeiroa-MG@ 

Ci.n.irO'.~-~de Ja.oir. d. 200B 

Josia8 Alves de Gouvêa - Presidente da 
ABA-Aasociaçio Beneficente Agape 

CPF: 168.144.366-04 



P' Associação Beneficente Ágape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

D E C L A R A ç A O 
M Z = _ = • • • = • 

Eu, Josias Alves de Gouvês, na qualidade de 
-- - - - - - - - - - -repre-~Ú3n-t-an~e- ~e-gar (ia-A1nr';;As-so-a.açãe -SenefTcen-t;e Ag!ilpe;DI -------

CLARO, para as' devidos rins. que todos. Dirigentes da En­
tidade~ .;0 Brasl1eiro~ Natas e Maiores da 18 (dezoito) ! 
nas_ conforme XEROX de sUas IDENTIDADES em anexo o 

PBlmB-MG, 12 de Ja_ 

JOSiSB Alves de GO~V;B - Pre~id.nte da 
ABA-ASSOCiação BeRefi~~nta ÃQBpeo 
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" Associação Beneficente Ágape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília} 124-/1 - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

o E C L A R I ç i o 

Eu, Josias Alv9$ de Gouv;a~ na qualidade de re­

presentante da ABA-As8ociaçio Benaficente 'gapet i.s~rita ne 
CNPJ n2 02.165.590/0061-38, DECLARO, sob pensa da lei e para 

a 
oa devidas fin., que Entidade S9 encentra localizada no ende-

reço CrHllpl61tD e !:H'.ilguinte: Rua Dona Cecilia. nº 1'24."Ag Di st;ri-==., 

tó de Cianeiras. Municioia e Comarca de Palme, Estada de Mi 
n8~ G~rai3 ." CEP: 36753-0000 .......--

CiaReiras, 29 de Dazembra de 2007. 

--- ~---

d
A> • 

ENDEREÇO, para cerraspuA enCia: 

Rua Dena c8clli8~n2 124-A, Cisneira8 e Palma-MG o 

CEP: 36713-000 

Telo (32) 3446-2028 

ÔOID~ /(0 .......... J 



pt Associação Beneficente Ágape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

o E C l A R A ç I O 
= = = = = = = = = = 

Eu, Josias Alves de Gouw;a, representante da ABA­
As.~ciaçio Beneficente 19ape, ,DECLARO. pa~a os devidos fins, 

que todo. 88 dirigentes da Entidade residem Aa Comunidade a 

ser atendids pela estação, sendtll o Oistri.to da Cieneiros . e 

t.mb~m o Distrito de Itapirwçu, que fioa a uma dist;ncia inra 
fiar a 3 (tr;.) quil:mBtrDso 

ClaReiros, "uH.de Palma-MG. 28 de Dezembr~ de 20D70 

~!:!-
JDsia. Alvaa da G~uv;a - Presidente 

da ABA-Associaçio Beneficente Ágape 



~A "Associação Beneficente Ágape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

o Ofol {0yj ··.i 

N,Ô)5, ~baixo assinados, n~1' 'qt;J{iíri(fáde'''d;''~'~~~~~:tes ~a 
AeA ... A~HH'Jeiaçio Beneficente Ága~elt Be:ClARAMOS" pact:s devidos 

fins, ~~~ nos comprometemos ao fiol cumprimente da Lei "2 9.612/ 

-98, do Regtüamente e das i\hH'mas estabelecidas para o Serviço Ele 

Radiofusão Cemunitária 

_~ .. L 

/ 

e1 Silv8 - Tese~reirG 

CPf: 21J~311.'77-91 

CONSELtiO fISCAL: 
"'16'1 /CPf) (s1~>-4/<" ~l~ \ 

r 

( 



.. Associação Beneficente Ágape 
CNPJ 02.165.590;0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

o E C l A R A ç ~ B 

EfI Josia~ Alvllis de GCHilvêa, na qualid,! . 

de d~ representante da ABA-Asaouiação Beneficente ~ga~eo 

DEC~ARe. para os devidos 'i~s~ que a ~ntidade n;e~ exe­

cutante de q~alqYer modalidade de serviço de RadiGfusão, 

inclusive ao~u"itária. ou de qualgysr serviço de distri­

~~ição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

comlj) a entidade"luem como integrante de se~ quadrfll dire­
~iWO~8u'_.r.seGciado5,pe$SOas que, nesses aendiçiestpa! 
tipem de outra entidade detentora de outorga pare exec~ 

de 2067" 
~ .. 
--~.--

Josias Alve~ de Goyv.a - Presidernte da AaA~ 
Aasomiaçãe Beneficente Á§aps. 

30 O~!{O 

;j 



~ Associação Beneficente Ágape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

o E C L A R A ç ~ O = = a ~ = ~ s = = • 

Eu, Josias Alves da G~u.;a, na qualiclade de 

re~reseAtante da ABA-Asa~ciação Beneficente Áispe, ~ 
~ara os devidas fin~~ que o Reme de fantasia da entidade OU 

da emissora, se for utilizado será: RADIG CISNEIRENSE FM Q 

JDsias Alves de Gouvéa - Presidente da ABA­
Associaçãa Benefieento'Ãgapé o 

.•• ,.f.' 



, ~ 

~ Associação Beneficente Agape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

o E C l A R A ç i O 

E~, Josias Alves de G~uvêa, na q~alidade de 

re~resentante da ABA-Associação Beneficente Á§ape, DECLA 
RO, para es devides 'i~s, que Q local pretendide para a 
instalaçie d8 sistema irradiante possibilita D ateAdime! 
te do disposto no subitem 18.2 0 7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nor­
ma Complementar nQ 1/2004@ 

_' ' __ ~.G~~r~~H~',:.--.--.::. , __ ___ 
Josias Alvas de GotJvêa .. PresilOfente da 

ABA-Asse~iação Beneficente Ágape. 
CPF:l'8.144.366-04 

30 



,li 

~ Associação Beneficente Agape 

o E C L A R A ç K o = = m = ~ = = = z = 

E~}JDeia~ Alves de GO~Vê8, na qualidade de 
representanta da AaA~Asseciaçãa Beneficente Ágape. DECL! 

RO, para os devidos fins. que as coordenadas geográfi~as, 
- ~ o na padreniza~8e GPS-SAV" ou WGS 94, a80: 21 2S t 29" 5 -

latitu~e e 42 0 21' 39"r_ Langitu~eo O endereça para- a 
instalação ~e sistema-irradiante é: Rua rrancisco Em!lie 

de Lima, ng 125 - Cisneires,Munoue Palma-MG o CEP:36153.G000 

-_.~. 
Josias Alves de GOUV&8 • Presidente da 

ABA-Associação Bene~icente 4g~pe~ 
cpr: 169.144.366-04 



~A ~ Associação Beneficente Ágape ;;~4~\ 
. ~hl ú~~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -vHIU 02.1-6S.5-90/-OQQ1~38-- - - -- - - - --- - - - - - - - "iStf-s~(J.:-- -

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

D E C L A R A ç ~ 9 
~ ~ = a _ fi = _ = = 

Eu,Jesias Alves de GDuv;a, ~a qualidade de 

represent •• te da ABA~lssDciaçio BeneFicente Agape, DECLARO, 
J')a!'a os c.hnidlOs fins. que a entidade apresentará I!h:ojetlID ré!:, 
nice de acordo com as dis~D5iç;9S da Norma COMplementar ng 

1/2004 e CDm DS dados indicados e~ S9~ requerimento case se­
ja selecionadaQ 

--------------~~~--~~-------------
Josias Alves de GDu~ê. - Presidente 

d. ABA-Rssociaçie Beneficente A~apoo 

CPf: 168.144.366-04 



~.;Z,,5 Co pág 
~. '? 

Ft:;,:4J. ~5 

'--_~-I_~~_:~_~_~_;~~;;_:_;a_~_on_ta_Única do_Tesouro ______________ . ____ ~~2,~: 

Debitado 

Agência: 861-3 

L Conta corrente: 2511-9 ESCR CONT PADILHA 

Creditado 

Data: 

20 

Valor: 

c:·.·.: .. _::,,~:\- . ,-. -, ,-- ... _, ~ ........ . .... -._ .... -.... _ ...... _ ... . ........... -_ ... _._-... ,-.-".- ... --, .. _.,. 
- -,--,'._--"---""'-

Transaç~o ef cesso por: J1108090 JOSE PADILHA DO AMARAL 
i 

00 



[lI, E,yaldô o./s':wza u .. aLetrO'C.'''dO' J"Í!. /' 
macêtltic~, res· 'énte e Iomiciliaao ne;J Distrito de CisJ.r'êiro~ /" 

M~rnicipia de alma-~~~à R~a Dona Cecilia Rainal~l~O,C~/ 
~ , 

36753-000 venha manife.tar a meu total apoie a iniciativa da 

ASA-Associação Beneficente Ágape, na instalação de Serviço de 
Radiofwsão Com~nitéria. em nessa localidade o 

/ 
... /' ....... 

C iSReiros, G6 fie Jt:H'Ieiro de 2008 o / .... 

(~~~/~E~U~A~LI~y 
Ident. ni 95.BD4 - SS~/MGo 



o E C l A R A ç ~ Q 
----------

EU, JOSÉ IilA C6§J-A SAlBM,L.irO' C •• ada, 

Técnico em Contabilida./, residpfe e domicililiulliJ Ae . !. 
trita de Cisneires - RU~ J~J0rge Salum,n§ 51- ,Muni­
c{pio e Cemare dePélm~tade de Minas Serais, CEP: 

.. 
36753-mQD - enho manifestar o meu irrestrito apoia a 

iniciativa da ABA-Associação Beneficente Ágape, na iAS 
talaçio do Serviço de Radief~sio CGmunit~ria em nossa 
ComljfllidaSeo 

rIO de 2008. 



EW_ CrmaAD França Vez, BrasileirGpCasads, 
Agric~ltGr, resi~ente Bdo~icilia~~ àR~a da Igreja. 

n~ 112. @istrito de tisneiras s Comatea de Palma-MG, 
CEP: 36753-0m. 'venho manifestar o meu total e lrrBstr! .. ..." to apoie a iniciativa da ASA-Assooiaçao 8enefice~ts A~ 

gape, na instalaçio de Serviço de Radimfusie Com~nit~­
ria em massa Oaitritêo 

20ID? 

f)~AN~~~ (4;-1---
lder'ltidade ~h 5..222 e 513 - ss~/sp" 

}J.Ü,:!,':ºf)10 
c . 

. J 



D E C L A R A ç i Q _ _ _ ~ ~ ~ _ e ~ _ 

Mário Luciil1ll Guedes Amarim,abaixo assinado,Br!, 

8i1ei1'o, Casado. Agricalter t residente e domiciliado, Rua -0-
taviane Medina,n 9 123, no Distrito de Cisneiros.Municipie de 
Pa1ma-MG, CEP: 36753.000. vem manifestar o seu total e irres­
trito apoie à iniciativa da ABA-Associação Beneficente Ágape, 

na instala;;. de Serviço de eadiofus;e Comunit~ria em 
lCilcalidalileo 

2007 

Mário L~c' 
Identidade nli! 

30 



ANTONIO SILVA DE SOUZA~ Brasileira, Sol­
teiro. Balconista. residente e dGmiciliada ~ I~a D.CecIlia, 
143, na Distrito de Cisneiros,Rum.da Palma,Estado da Minas 

Gerais, CEP: 36753-000. vem declarar a sua manifestação de 
total apoie i ABA-Associação Beneficente Ága~e, em a~a in! 

eletiva de Irietaleçie de Serviçe de Radiofusio CDmunit~ria 
em nessa Comunidade. 

200? 

de 'Souza 

- l.r.Pache.a/IJ. 



, I 

"1 
1 

- - - - - - - -- ------..,~ - - - - - - - - ~ ~ - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

D E C L A R A ç ~ g 

SebastãD vitérig aos Santos, Brasileiro, Casa­

do, Motorista, resiGento e domiciliado na Rua Jair Pinto de 

Oliveira, s/nº, Distrito de CisAeirms, Muni~ipio & COMar­
ca de Palma. Estado de Minas Gerais, CEP: 36153.009, vem 

declarar a sua manifestação de apoio irrestrito à A9A;Asso­
ciaçio Beneficente A'epe, em sua iniciativa de IMstalaçio do 

Serviço de Radiofusio Comwnitaria em Rossa Comunidade o 

1ma-MG, 93 de Janeiro de 

DGS SANTOS 

Identidade n~ Ml-790.932 - SSP/MG. 

00 



Eu, AntGnie Carlos G~edas, Brasileiro, Casado, 

Comerciante, residente e GGmioiliad~ à Rua Vital Cysneiros, 

Rg 121, no Distrito de Cisneirosf Mw~iclpio e Cemarca de 

Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 36753-090. venho mani­

festar o meu iotal appie à iniciativa da ABA-Associação Be­
neficente Ágape, na instalação de Serviço de Radiofwsie C! 

munitâria em nossa Comunidade. 

GUEHif s 

Identidade RQ 968.238 



o E C L A R A 
=: :I: = =- .. lU == 

Eu, WANDERLEI SILVINQ DE SOUZA, arasileiro,Ca­
sado, fwncion'rio P~blicD Municipal, residente e domiciliado 
na R~a-TeodericG Titoneli, n~ 20, no Distrito de ClsReiras, 

M~nicipio e Comarca de Palma-M~, CEP:36753-0QO, venno manife! 
tal' o meu total apoio à iniciati~a da ABA-Associação BeR! 

ficente Ágape, na instálaçãe àe Serviço de Radiofusão Com."!­
t~ria na nossa Camunidadeó 

bro de 20070 

fi 
Wanderlei Silvino de Souza 

Identidade nQ M-l.~li.e2' - SSP/M&o 

!1jJ'" " .;,:h' 

, 



aECLARAÇiB: - -

JGEL DA CeSTA MELO, abaixo assinado,Brasilei­

rG, Casaclo,ApDsentado, residente à Rua Mariano da Silva Maciel, 

s/nQ, no Distrito ãe CisReiras, Muno de Palma-MG,CEP:J6753-0Gm, 
vem declarar o seu total e irrestrita manifestação de apeio à 
iniciativa da A8A-Assa~iaçãe Beneficente Ágapet na instalação 

do Serviço de 8adiofusie Cemunit~ria em nossa localidade. 

Cisneiros-MG, 05 de Janeiro de 2008 

!JtJff kcC()lk~ 
Joel da Casta Mele 

Identidade nº 97132255 - Instit~to felix 
Pacheco· SSSp/RJo 



01 ' . NG$,ab8i)«(fl ... assinados~ 1'1135 termos de que trata o subite~~,i7.;;2~ 
da Nerma Complementar ni! 1/2004, demol'!lstram~s o neSSQ tetal apDi~,,;5j a~ 
AaA-AssocieçãG Beneficente Ágape. que tem per interesse exeeyta~:~~~~ 

~ ~ ~ ~_~. ~ _~ ~Ü~.9~~e_ aIiLGti!it):'IJ:§ãn J:~l!umitár!ao- - ~ ~ ~~.- -~~~ --~-~ ~ ~ ~~-- ~ - .. ~ - - =ei~'~._-~ 
Afirmamos ainda ~ue os endereços abaixo indicados estãe situ~ 

área pretendida para a prestação do Ser~iço0 
\ 

1 - Oro ~fltm Vi ' . ".s. M., f"inamere .,. PçaoAntonio finaml:lire,2S."Cisneiros-MG" 
,/~~,;mÚ' ~lf- . _. __ CEP:367S3-000 

Identidade 1'1 2 M-l.l02@977 

3 - L~iz Cézar Ramilo - Rua Mariano Maciel,aO .Cisneiros-MG-CEP:36753-0BO 

~/tjL:~ ~~~ 
Identidade n2 04743962 

4 _ 

5 .. 

Alegre, Zona Rural -CiaMeiros-' 
CEJ!I; 36753-(;109 

CEP: 3675J ... tHHL. 

6 - L~ciG Antonio ~eLeite - Rua da Barra,n8 l". CisRsircs-MG, CEP:J6753-G 

~~~~.' 
Ieentidade nQ 15.946.@6J 

7 -

a - Margarete Terezinha P.5entinbo - RUa Mariane 

.J&dd't}il.a~~t1vA~~oL.r2 -
Identidade .9 MG-ll.874.3JJ 

Maciel,79-Cisneires-MGa 

CEf.l: "'53-00m 

I 
9 - Sebastião Gmmes 8arbcsa - R~a 8eira li~ha,9g - Cisneires-MG,CEP:36753-1 

i~~~_~ 
Identidade nQ O~.71965-9 

l~ _ Sirley ~elito - Rua Jamil Jorge Salum,340 - Cisneires-MG, CEP:36753-001 



02 
Continuaçãll)"" .. 

11 - Delcina Macêda 80 Salum - Rua 

12 -

13 - sneiros,nQ 106 - Cisneiros-MGo 

CEP: 36753-0lJ 

14 - Valdemar Martins ... Rua do Campo,s/n2-Cisneiros-MG. 

~~~~~~_~~~-,"-,ík:k~f'~~~~:;;...;...i:2-1---___ _ 
Identidade nQ MG-ll.334{757 

16 - Tiago ~a Sil~~ Ma~ti~- fazenda 80a fartuRa-Zona Rural-Cisneiros-MG 
CE P: 367J-tHHl 

17 - M.rio S~rgia da ~.~erra'azeRda Boa F~r~uAa-Zona Rural-Cisneiros-MG, 
CEP:36753-000 

la ... Gabriel J l!!J--'-'JiI"~C\:S- Rua ,T~@lrd(Jrico Ti tGne1i, nº C isneiros-MG" 
CEP:36753-000 

19 '" 

20 - Antonio Carles Andr~de-Rua - Rua da Bar~a,nº s/nQ • Cisneiros-MG. 
CEP~ 36753 ... 900 

Identidade n2 14256789-IFP!RJe 

21 - Jos~ Pereira da Costa - fazenda florasta-Cisneiros-MG,CEP:36753-0DO 

------------------I entidade nQ 

CDntin~aee~ fl. 03 



03 continwação ........ 

22 - Jos~ ROdrigues da Silva - fazenda Boa ~orte-Zona Rural - ClaReara-I 
/' ~ CEP:J6753-000 .c« ,-, 

-- -------------------c"-~a~-:::~~~~:::/~;: -- m -- \~:~{~3O' 
~~ d 

, 5 e '" 
23 ... SiRval de Paula Machado-Rua da Igreja, s/n2 -Cisneiros-MG .. CEP. 

~~&~ 36753-000 

Identidade R9 M lo664.IBS-SSP/MG o 

24 ... Osmar dos Santos ... R~a Teodorico Titoneli,n2 413- Cisneiros ... MGo 

CEP:36753 ... 000 

Identidade nº 142.10B-0 - lFP!RJ .. 

25 - Maria Madalena Palito-Rua Jamil Jorge Salum.354 - Cisneir~s-MG. 

CEP:367'3-09@ 

,.. 
Identidade nº M-7.~50 .. 671 

26 ... José Antonio ... Rua Jair Pinto de Oliveira,l2 - Cisneiros-MG .. CEP: 
36753-000 _~~Ad~ 

28 - Walter de mliveira-Rua Cel.Costa Matos~nº 171 - Cisneirea-MG .. CEP: 
36753-0(;)0 

ISentidade n2 MG-ll o e73 0 690-SSP/MG o 

2' ~ Igo Ferreira Machado-~~a da Igreja, s/n m ·:Cisneitoa-MG .. CEP:3675J-( 

~~o.~.f~Jl(2\ . ~-"e~_ 
Identidade ni MG-ll.874~179-SS;!MGo 

Werlei Simão fred::zrid~';;'Ra Nelson ferreira,n Q 18 .. ItapiruçlJ-MG" 
í!l /J /" CEP:36756:15l00 

L ~: :L~ ~~"",~<.;:;:~=I-......... ___ _ 

Identidade n2 121,,42918-1 - rFP!RJ" 

3D ... 

31 - Cristóvão Redrigu8s Lacerda '" Rua Arlindo Soares de ArsujojnQ 19-
Itapiruçu-MB.CEP:36151-0( 

32 .. Geralda SOares de S$Lacerda-Rua Arlindo Soares de Araújo,n219 -

WJA,~ 1\, h ~ Qu~ ç.~ tal3iruçu-r1G .. CEP: 36756 .. 000 

I âent idade ,,9 "'",8., 646 o 379-SSP/MG o 



caMUH'~aDf fVDtlGluca 
c G C 02108206/0UDT-=ô-=5-­
Rua Dona Cecília I o 1 24 

CEP 36 ~r.', I I • 

• I;),)-OOO-G/SNEIROS.MG 

A Cemuni~a~e [va~~;lica. inscrita roD CNPJ ao~ o AQ 92.1gS.206/ 

0001 ... 65, cam sede à Ih.a o~ Ceci.li.a Re,Aalt. nQ 124. Cisneires, M! 

.dc!~io àe Palma ... MG.~.tEP:l615J-800~ eFltidade sem fifta lucrativos, 

de 8ar~ter reli§ioso, legalmeate eonstituida e devidamente regia~~~ 
~.... ",\\: 

trada Re êrgão Cempetente 11 vem, AOS termos da que trata G subi tam .:' 
'.2.4 da Norma Cem~lementar nQ 1/2QQ4, demonstrar o seu tGtal,a~c- '\ 

io ~ iniciativa da ABA-Associa,ão Benefice~te 4gape, qtie tem por 

lntéresse executar e Serviço de Radiefusão Comunitária. Afirme ai! 
da que a sede desta entidade se situa Aa área preteAdida para a 

prestaçãm âm Serviçeo 

Cis~eirms,M~bode Pal~a~M§, 01 de Janeiro de 200S 

~ eJU UI (ft. ~1i~U!&!. 
: fr8ft~isce AlweaMereira 

Pastar 
CPf: 323@093 0 927-15 



~/{à 
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'. -. _ ~-.~ • "..r < 
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,. Associação Beneficente Ágape 
- -- - - - -CNPJ 02.165.590;0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

o E C l A R A ç Ã Q 
~ = m _ ~ m = = = = 

Eu, Josias Alves de Gouvãa, ~a ~ualidade da 
representante da ABA-Associação Beneficente Â§ape, ~CLAR~, 
para ms devillliJIs fins, que a entidade :i~l1~erente 1'1;0 possui 

qualquer vitt:wl0 de ~ytH:lrdinaçã(\} GIJ ~Ye a eldjei te à gerê~a. 
~~ administração. am domínio, ao comande DlI a orientação d; 

~ual~~er (\}ytra sRtidade_ em rempeita ao disposta ~o ArtigD 
11 da Lei 9.612/98. 

Jusias Alves ~e Gauvêa = Presidente da 

ABA-AssDciação Beneficente Agap8e 
CPF: 166.144.366-04 
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t lJ 
C§ - - - -_________________ --- - - - - __ .CNP2.. 02.165.590.1.00.01-38- - - - - -- - _____ _ 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros~MG _ Pf+L.,vI,q., 

Cisneiros,Munode Palma-MG,06 de Junho de 2008 

oficio nº 03/2008 

Do: Presidente da ABA-Associação Beneficente Ãgape .. 
A : Sra_ Zilda Beatriz Silva de Campos Abreu 

Digmaa Secr8t~ria de Serviços de Comunicaçio Eletr~nica do Minist~-

Prezada Secretária: 

MINIBTERIO D.ü.S OOMlINIC.ü.ÇIJEB 
8 R,ü. l:lILl.~. • o F 

53000 025519/2008 -22 

'I 6lú6/Z0()S-oS ::35 

Em atendimento aO oficio nQ3632/Z00S!RADCOM!DOS/SSCE-MC, que­
ro esclarecer a Vossa Senhoria que. o ProcessonQ53710000049/00,da A~ 

aociação Comunit~ria-de Cisnei~os9 foi pedido o seu CANCELAMENTO, uma 

vez que essa Associação est= INATIVA j conforme xerox do arreio 01/2008, 

em anexoQ A que est~ em vigor, oU seja, ATIVA. ~ a ABA-ASSOCIAÇXO BENf 
FICENTE ~G~PE que, tamb~m, tem atividades comunit=ria. 

O pedido para aexBcução do Se~wiço~de RadiofusZo Comunit~riat 
foi pela ABA-Associação Beneficente Ágape, Processo nº53000063800/Z007, 

conforme xerox do Requerimento, também, em anexo,' datado de 22/10/200'1 p 
. Q . 

Portanto. solicito a Digna. S9c~etaria examinar cam carinho,e~ 
. n 

te. fates, o qual eu e os demais associados, muito agradecemos. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Senhoria, respeitosamente, as ex· 
pressões de estima e distinta consideraçãoo 

Atenciosamente, 

------ ~_.~--_...:-_-, 
Josias Alv~s.~~ Gouv~a - Presidente 

CPF: 168~l44.366-o4 

Dl: 8.3764765/SSP-SP~ 

Em tempo: 
rscTareçõ.t outrossim,· que a documentação ·sxigida, dfoi·encaminhada 
pela ABA-Associação Beneficente Ágape, de· acor:do com expediente de 

encaminhamento~ datado de 10/01/Z008, anexo. 



, ,. 
P' Associação Beneficente Agape ' 

CNPJ 02.165.590/0001-38- . 

oficio nQ Ol/zaoa 

Em 10/01/2008 

'1 ' 

Excelant1ssimo Senhor Ministro de EstadID d~s Comunicaç;es, 

Venh o 9 pelo presants 9 'solicitar se digna a. Vossa Excelên­

cia, efetuar o arquivamento do Processo n~ 53710.000049/00, 'da 

Associação Comunitária de Cianeiros, uma vez que a mencionada as 
aooiação Se encontra inativa o 

Ao ensejo, ipresento a Vossa Excel;ncia aS expressaes de 
meu ~spBito' e da mais alta consideração. 

Atanciosaments p 

J~siaa Alves ds Gouv;a - ~x-rra3idente 
daiA8s.Comunit~ria d~ Cisneitos - lna-,,-~ ,~ , ~ " \, ,,' . 

tiva .. 

CPF: 168.144.366-04 

i' ( 

'-_ ~ i, 1 

" 



~ Associação Beneficente Ágape /. 62, 
. ~... . ~ 

---- - -_.--- -'- -------'---- -CNPJ -02.-1G5.59QIQOO1~3g-------- - --- - - ----- - - --- - -
Rua Dona Cecília) 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

Excalant!saimo Senhor Ministro das Comu~icações. 

A A8A-Aasoclaçio "Beneficente 'gape_inscrita no CNPJ sob o 

nQ 02.165.590/0001-38, com Sede à Rua Dona Cec{lia,nQ 124-A. no 
Distrito da Cieneiros, Município e Coma~ca de Palma.Estado de 
Minas Gerais, entidade sem rin. luorativos, legalmente constituI -

"da e devidamente registrada, vem mui 1'espaitClsamante à Digna p:r,! 
.. . ~.. . 

aença deVoss.a .E:xcalancia demonstrar aeu interessa 18m.· axecutár 
o Sarvi~o de Radio6~8;ei~ Comunit~ria na ~rea abrangida pelo 
cIroulo: da raio 19~al a 1 (um) Km. com centro locallzadona, 
Rua 'Jamil Jorge Salum. s/nQ ... Centro. cE:P :)6753-000 .. Oist'rito ,de 

Cisneiros ... MG. de coordenadas geográficas (21)O(26)~(29)t1S de "l!. 

t.itlJd, (42)o(21)' (39)"W da longit.ude, onde pretende insta'lar· o 
slstioma irradiante de sua estação (torre, e antE)lne') .. 

Solicita.tamb~m, a designação de cenal para a preetaçio do 
servi90 nos termos do artigo 12 do Regulamento d~ Serviço de' Ré;,. " 
diodirus;o Camunlt~ria., ~prov~db p~10 Oeore~o nQ Z.61S.de ~3 ~e 
Junho de 1998. 

N9ste~\"Term08 • 
Pede Deferimento. 

C laneiros. 22 de O utubro da, 2007 

-_ .. ---~ . 

losias Alves de Gou~;a - Preaident~ 

CPf: 168.144~'66-04 0 ' 

o~Q6 ! {() , .. ........... ;7A.~ ... " ... 
Esclareço. outrossim. que aS Emissoras de Rádio de nOSSá 1'egi-

N N ~ ~ 

ao, estaca distancia de maie de 20 Kms. 
Aeroportos, a mais de 300 Kme .. 

.\ 



~ Associação Beneficente Ágape 'lf 
- --- ----~--------- CNPJ 02.16s.59(jff}e01---88----'----- ---- - ---~-----";,--:-

, Rua Daná Cecília, 124'-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

Excelant!ssimo Senhor Ministro de Estada das Co~unicáções, 

A ~BA-Aa50ciaçio Beneficente Agape, inscrita no CNPJ sob o NQ 

02.165.590/0nOl-3B, co~ sede 'no Distrito de C~sneiros, Município 

e Camarda de Palma, Estado d~ Minas Gerais - CEP: 36753-000, Tel! 

fone nQ (032) 3446-2028, correio 81atr~nico ain~nio tem, entida. 

d~ sem'fi~s iucrativos, legalment~ conatiiu{da e david~men~e ra 

gistrada n~ ~~gio competente, ~emt respeitosamente ~ presença de 
, . 

Vos~a Excalincia. em atendimento ao Aviso nQ 06/2007, apr~sentar 

a doc~mBntaçio'de que tr~ta o item 7 da Norma 09 1/~004 - Norma 

Complementar do Se~viço de Radi~fusio CGm~nit~ria, aprovado pela 

Portaria·MCn Q 103, de 23 de Janeiro de 2004.' ~ublicada no Di~rio 
.-~ 

Oficial da União de 26 5ubseq~Bnteo 

Cisneiros,Palma-MG. la de Janeir~ de 2008 

.... 
Josias Alves de Gou~ea 

Presidente da ABA 

~PF: 168.14 •• 366-04 

" 
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Ilma.,Senhora 

Zilda Beatriz Silva.de Campos Abreu 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônicl 

Departamento de Outorga de Serviços 
, -Mnisterio das Comunicaçoes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCQM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063800/07 Localidade/UF: Palma/MG 

Entidade: ABA - ASSOCIACAO BENEFICENTE AGAPE 

Aviso: Jç J"t Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S2629 21S2230 
Distância A:B 8.82 

(IBGE) 
Longitude 42W2139 42W1851 

; 

Processo 

1. . Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Francisco Emílio, 125 - Distrito de Cisneiros 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53710.000049/00 0,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentoll do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Dona Cecilia, n' 124 - A-Distrito de Cisneiros 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIAvEL 

Não 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruido em 18 fase. 

'/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.063800/07 
LOCALIDADE: Palma - MG 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

ENTIDADE: ABA - Associação Beneficente Ágape 

Aviso: 25° Publicação no DOU do dia: 05/12/2007Prazo expirou em: 19/01/2008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
única requerente habilitada a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que intuito de 
autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em 
questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário Oficial da União de 
05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo 
de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CISNEIROS" não 
encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documeritos e requisitos básicos para a avaliação 
técnico-jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, devendo o 
requerimento ser indeferido e arquivado. 

Brasília, 24 de junho de 2008. 

Vaf - Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.063800/07 - Palma - MG 

,.' 3d í 86'liJf~' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Proce$so 

Número: 53000.063800/07 Localidade/UF: Palma/MG 

Entidade: ABA - ASSOCIACAO BENEFICENTE AGAPE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

(fls 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Não consta dentre seus objetivos. 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Associação 

Sim 

Não 

Sim 

. ta de Fundação datada em 22/07/1997 (fls 13) e o Estatuto Social (fls 13 a 17) encontram-se devidamente registrados no Livro A do Registro Civil 
de Pessoas Jurldicas e a Ata de Eleição datada em 04/01/07 (fls 18 a 21) encontra-se devidamente registrada no Livro A-11 do Registro Civil de 
Pessoas Juridicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalm'ente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicílio ou 

(tis 42 a 57) contendo manifestações Válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(fls 37) "Rádio Cisneirense FM" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I 

(tis 34) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

---

(tis 36) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fls 06) nO 02.165.590/0001-38 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos/art. 15 Validade: 04/01/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Josias Alves de Gouvêa 
168.144.366-04 

Presidente Sim Sim Sim 

Adenilson José Pacheco 
007.278.317-89 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

Caroline Macedo Salum 
066.301.796-33 

Secretária Sim Sim Sim 

Daniel Afonso da Silva 
213.311.977-91 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

17/07/2008 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

~~ ___ ~ _____ J~ºII;IBStºI;JB18~~M_I;_~~l;bI;ÇAºJ~1; Bl\.P_ÇQI\II __________ _ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.063800/07 Localidade/U F: Palma/MG 

Entidade: ABA - ASSOCIACAO BENEFICENTE AGAPE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Fiel cumprimento das normas - (fls 35) 
Sede (fls 33) Rua Dona Célia, nO 124-A - Distrito de Cisneiros 
Relação de associados - (fls 22 a 24) 
Comprovante de depósito da taxa - (tis 41) 
Declaração de que a Entidade não possui vinculos - (tis 58) 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia do Estatuto Social, na integra, legivel e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas; 
1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade especifica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária"; 

adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados; 
::J - 'adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral; 
4 - adequação do art. 8° para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraidas pela Entidade"; 
5 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados; 
6 - excluir do art. 4° do Estatuto Social a seguinte parte: "Se organizar em unidades de prestação de serviços em todo o território do Estado de 
Minas Gerais", tendo em vista o caráter local da Rádio Comunitária; 
7 - inclusão de dispositivo que conste exatamente que: O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no minimo; cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade; 
8 - excluir o inciso VII do art. 16 por ser competência da Assembléia Geral. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

\. 

17/07/2008 

f'\ 

~~cn4 fJJJ--0 "-
filma Alvarenga FYnis 

lfI'':;:' L (~}JJ~.Ii~!a)r,;t, (r~, " .. ....._ .. ;>'t,..o .J ~:;l.''''' ( ... .oi L.W1 .. ,..;.- ..... ""'. 'ZIH' -' 

Chefe de Serviço de RildiodiflJ~l\(;!!)lIa 
Mal. 1366009 

SEAAClCORAC/DEOCiSC 

Jo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF . 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSIAS ALVES DE GOUVÊA 
ABA - Associação Beneficente Ágape 
Rua Dona Cecília, n° 124 A - Distrito de Cisneiros 
36.753-000 - Palma - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Brasília, j +- de julho de 2008. 

>,."' ... ,1 

\,~ .. :.... li C} i::~t ~ 1) 'r 

Senhor Representante, - "" , 
aQf.p~J._~.q. "' 

, .. ;i 
,~--;;:;:~-J'fIr'~,~> ".-#::::~-t",~", " ~fq ... ",." "'t~IF""'I~"'!., dr 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.063800/0 , na localidade de 
Palma - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Sé ço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: /o ~ ~ :::\\ 

1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária";./' {J R 't? =r L 
2 - adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como associado, de 
todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas 
físicas, o direito de votar e ser votado para todos' os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade.e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes;/ &K~ ~ =tc2-.--
3 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral para que indique de forma expressa as 
determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único 
da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005 ,ou seja, o 
Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão 
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tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as 
Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 1/5 (um ""1 '" 
quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; "i"J t( ~ '1 J. 

4 - adequação do art. 8° para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente,_ pelas obrigações contraídas pela Entidade"; ~ t< ~ =ta<.. • 

5 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; /0 <p\ \0"1-1 . 

6 - excluir do art. 4° do Estatuto Social a seguinte parte: "Se organizar em unidades de prestação 
de serviços em todo o território do Estado de Minas Gerais", tendo em vista o caráter local da 
Rádio Comunitária; /-61\ 
7 - inclusão de dispositivo que conste exatamente que: O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação /0 i( ~1'S- . . 

8 - excluir o inciso VII do art. 16 por ser c~mpetência da A~sembléia Geral; ~ '\ 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias con'tados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado; por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

AtenciO~/ ~ __ ~ 
~ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

30 

vaf - Prac. N° 53000.002524/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC l 



Rua Dona Cecília n°. 124-A - CEP: 36.753-000 
Cisneiros - Palma - MG. 

ESTATUTO SOCIAL 

~{i!Ht~,;TtR!O DfJ..~; GiJMIJN!G.U.Ç(}E:~ 
8R,ÍI,BfLi.ú. ~ DF 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 10 - A Associação Beneficente Á a e doravante denominada ABA, é uma entidade 
civil de direito pnva o, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída_ 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida para fins 
ll~eoo])ômjcos, do Município de Palma, Estado de Minas Gerais, com sede, na Rul:L.. 
Dona Cecília nO. 124-A - Cisneiros, Palma-MG. 

-, 

Parágrafo Único - A ABA reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
110 telTitório nacional. -

Art. 20 
C_ A Associação Beneficertte Ágape tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: ......... ---~.---~---
. o beneficiar a comunidade com vistas a: . . 

&VDar opOltunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
d~ fomunidade; . 
bl

,i
oferecer lnecanismo à fomulção e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

c~~ura e o convívio social; - '. -
cy prestar serviços de utilidade pública, integrando-:-se aos serviços de defesa civil, sempre 
q~rnecessário; _ '. -
90"" contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
r~~alistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; . 
ey permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. .. -:--

Ir,? respei!ar.e atender a?s seguintes p:incípio~: . '" ~, .. 
aJ preferencIa das finahdades educatrvas, artlstIcas, culturaIS e mformatlvas em benehclO 
do ;1esenvolvimento geral da comunidade; 
bt promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da-integração dos 

c) espeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos ~
bros da comunidade atendida; " 

lb:I:OS da cC?munidacie atendida; _. :- . .-_ 
d' não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-paIiidário e condição social nas relações comunitárias; 
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§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimin ~ / ~ 

- - - - política, filosófica, mcial, religiosa,- sexual, de-gêneroou de-qualquer natureza-naadmis ~();i>.? - ~~~1~~ -/ 
dos associados; '~N6.1 .;-,1 

~1 

§ 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias ',:~<J' ~"~~f~ 
, polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes \"_~'.'/;i',J, \~;;' l, 

-----------.. -----»----------------- , »>---------- ----- »---------,-,--->--,-----,-I.~-,-, -----0;:...----

interpretações relativas aos fatos noticiados;ó's' - l"" 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora,-bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações, ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não poderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações'Cõntraidas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderãô 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. -

Art. 4° - A receita da Associação Beneficente Ágape será utilizada, única e 
exclusivainente, para a consecuçao de suas fmalIdades mstitucionais e não será admitida ã 
renmneração de seus dirigentes pelo exercício de smasJlmçõ.es,bem-G.o.lt1O a distribuição de 
lu~{§.obras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirig~lte~ -' 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 
Art, 6° - A ABA será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles que são colaboradores. 

Art. 1° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - ,São direitos e deveres dos associados: 
a) o Jfu:eito de voto e de concoIJer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde~Gam~to no §2° do Art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, confonne estipulado pela AG. 
c) as contribuições serão pagas até o dia 5 (cinco) de cada mês. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 



para deliberação fundamentada, asseguráda o amplo direito de defesa do 
questão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -- -- -- --- -

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

---------~-Arti-1 O-São órgãosda-ABA;.-------- ------------------------
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, Órgão máximo de deliheração da ABA, será composta por 
seus associados, e oconerá ordinariamente a cada ano, no dia cinco do mês de janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais: 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatros anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 0. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores oU,.no mínimo, um guinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativ:a-a--ass'llltos de interesse geral. Quando· a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse tlm, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado atlxado na sede da ABA e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo- menos quatro 
chamadas diárias durante a.programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. . 

§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § ro. 

Art. 12 - A Diretoria da ABA, órgão executivo e administrativo" será composta por um 
Diretor Gé"ral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 
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§ 1 ° - A Diretoria da ABA, poderá ser substituída, para finalização do mand~t~, 'no to 
- empmte; mediante decisão em Assembiéia-Gerat, respeitadas as disposições uispostas 

1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos' e maiores de 18 anos ou emancipados, cUJas residências sejam situadas naár~a da ~ 

-·---·-····------Cõííí'illl[aãd"e atendida e aiilâa,' fafs dirigentes não poderão estar no exercício de manâato --~----~.-----

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especiaL 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ABA em atos Públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ABA. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final da cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade. e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a reali~ação e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aqmslÇao e constituir ônus sobre móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; -

lI) De cada dirigente: 
a) _Ao Diretor Geral compete: representar a ABA passiva e ativa, iudicial e 
ex,1!]judicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter () voto de desempate nas 
deliberações da- diretoria e em Assembléia Geral; praticar- todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 
b) ~iretor' Administrativo compete' gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ABA, secretariar as reuniões da diretoria. Lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pm'eceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos. os aspectos 
c011éernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o 
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Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para .mandato igu 
- - -- - - - - - blretorÍa; será -compoSto por, no mfufulo,- Cinco pessoas -representãiifes -dé-el1tid e 

c{;"munidade local, tais como- associações de classe, beneméritas, religiosas 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaç 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
intemo e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o, serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEiÇÕES· 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhad e 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de -seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um 'décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 - É vedada a pmiicipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 20 
- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, . desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princlplOs e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - ;;erá vedáda a transferência da outorga e a formação de redes, excetuada§ 
as situ~ões de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Po~.S--ExecuLÍYQ, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada ª­
ce~ão ou 3lTendamento da emissora do Serviço da radjodi-61são Comll])jtár.ia~ 
de sua ];llilgramação . 

. ~ 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ABA serão compostos pelas contribuições SOCIaIS 

defiriidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de s bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
r 
I Certiflco 111 á!Jtentlcldadil/ cio ~re$6n!" 

documento que confere com Cl !leu originai 

tê. ' 
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--h~;;...j..- da vordade 



de exerClClOS financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
- - - -. -ad,,-indosde suas -atividades comumtárÍas, belu-como-por aqueles decorrentes dó -patrocÍlllo - - - - -

sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
________ .___l!1.~111br~de seu _ q!:l~QtºAiretivo será remuneI'!~tº: ___ ~_ .. ___ . _____ .. _____ ._. ____ . ___ .. ____ ~_. __ . ______ .... ___ . 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - 1t dissolução da ABA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e· o. 
r~manescente de seu.p.atrimõnio Iíqllido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida naAssembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20/08/2008 e. entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbandQ-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Cisneiros, Município"de Palma, 21 de Agosto de 2008 

Cerilflco li! Iluichtlcld"clia dQ 

documento que confero com li) sou 

ora oxlbldo para este ou fê, 

Palma M 200.1:_ 



~ Associação Beneficente Ágape 
- - - - - -- ----- - -- - - - ---- - - - -- -CNRJ--02:-165.59V70UOF3g - -- -- - - - - - --

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep36. 753-000 - Cisneiros-MG 

Dfrcio nQ 04/20Q8 

e~: P2esidernte da ABA-Assmc~aQ;m Beneficente «gape 

A&: SenJ;)ol' Carlos Albertorre.1re Resende 

Dgmm.@iretar de Departame~tm de OMtorga de SerViços 
* . ... Ministerlo das ComUniC8çQSS 

BRASflIA-Df o. 

SeAholl' 0lretol': 

- --- -- - - - - - -

Em atenclimeRt€!l am of.lcio nQ 5648/2006 ... RADCOM/ 

DIilS/S5CE-MC t retH~bido em 01/08/2008, com relação ao Processo nfol 

5J()(lO.063890/01~ estH::HJ, atl'av;~s dea.te, l"emetendo aVoS.' o novo Es­

tat4i.lto Social da ABA., de·vidamente aprovat1h~ e .registradoem Carti 

rio. 
Sem mais.,:., COIIGS nOS8a~ agracleoimentas. extertl.!" 

mos a V.S. as express;ss de elevada estimaadistinta clJlIlsiderçãoo 

Josias Alves de Gouvêa - Oir. Presidernte 
CPF: 1680144~~66-04 
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A cidade é sua. 
Cuide de sua cidade como 

se fosse sua casa. 

~, 

llmo.Senbor 

/""', 

~~ -Assodação BeneficenteÁgape .• 
. CNPJ 02.165.590;0001-38 . 

Rua Dona Cecilia, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

Carlos Alberto Freire Reseflde 
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MINISlfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 0<04.'8 /dS/SSRJDOUL -Me 

ProceSSG,n 053.00'0 .'DG3. 80 c;/o:z.. '. Localidade: e~=. 

; Entidade: A G) A /' ~c>-CA3.f) 
. / ( 7 ~~-c~ 

( ) Única entldade no locaubairro /ou com concorrentes: c6) arquivado, Uem análise, Uem exigência, U inSl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) .' . 
~ Cumplidd.5 i'éü ciaLLi.';;r;.w, {';;:;EJ.lldo a apr;;:;scüayào da .5cgullll0 JOCUilleilldÇão ubai:w descrita: 
L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2U Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

Brasília, __ /_/200 Analista resjlonsável: __ --'-__ -;--______ ~ ___ _ 

FANTASIA: l ~ .s=t) SIAPE: _______ _ 

(( (-Zo-:~ ~. 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS.' fiY\.~· 

L-.J Cumpridas integralmente. 
: ~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentaç~o da seguinte documentação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios ~ Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSIAS ALVES DE GOUVÊA 
ABA - Associação Beneficente Ágape 
Rua Dona Cecília, n° 124 A - Distrito de Cisneiros 
36.753-000 - Palma - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J 1. de setembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.063800107, na localidade 
de Palma - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e 'suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, eJe 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: (.0 fZ \I? q O ' 

1 - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de. sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: "ABA 
- Associação Beneficente Ágape" - e no art. r "ABA - Associação Beneficente 
Ágape, doravante denominada "ABA";A f(dv'J qo . 

b) cópia da Ata de eleição para adequação dos cargos elencados no art. 12 do 
Estatuto Social que são: Diretor Geral, Diretor Ad~nistrativo e Diretor de Operações aos cargo/b t\ ~ 

0~ ~ 
vaf _ DOS/SSCE-MC ~ __ ~~- '<6. 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante· legal da entidade, conforme disposto no !~ . 

subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: I ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade inclicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

vaf - Proc. N° 53000.063800/07 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



;,i. 4d e) Declàração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação I ;';~,(í; 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técniça - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

vaf - Proc. N° 53000.063800/07 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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pó Associação Beneficente Agape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

,.;" 

Cisneir~s, Munioípio de Palma-MG f 2J de IDutubro de 2008 
}.( j N ~ :~~Ll<!~ r.;; I () D.u,:;; C o j,1 1..1 f'·11 f::,ú, (: :"~ ;~~ i::i 

[; K. . ~; Fti!, ~~; ft ;.~:, " DF 

:}l"t nfj OnfjR·ú~:; ":':iil 

00 ~ DiratoJ:' Geral da ABA .. Associação Beneficlltntllt 'lga-jÍiâ" ,. ' .. 
Ao: SlItnhor Carlos Alberto Freire Resen~e 

OÇlmQ.DiretQr do Departamento ~e Outorga de 58rviç(4l8 

Minist*1:!1f!) -'~as C DmliJf1ic~H~iiies 
BRASfLIA .. Of. 

Senhor Dil'etmr: 

,'/} 

Sirvo-mllt da pressAtllt, ataAdernd~ ao Ofício nQ 6744/2008/ 
RADCOM/OOS/aSCE-Me, tecebido em 26/09/08, com relaçio ao Processo nº 
53000.063800/07; venha s.ilicitar a \1 .. 51 conceder, por tavor,uma 
rogaçio da prazo por mais 30 (trinta) dias, uma vez q~e nio houve 
bilidade de atsndlltr dentro do prazo estipul.do. 

Ao ensejo, reitero a "_SI aS sxpr •• s~lIts d. alta esttma 
e distinta eonsid~raç;a. 

Josias Alves deGllluvêa 
Diretor G~ral da ABA~ 

2, 



- ------- -- --------~-----

" (dl'J 081'J1l:lII:J no lI13nOI13) 

c) 

I 
I' 

r 

i 
I 
1 



'~'~--,"" • ....".",..,~~~~,'O. __ - _,~=~~ ~ ·'-,_C~'~ __ • __ -_~ ___ ". 

A~idade é sua. 

~ -AssociâÇão Beneficente Ágape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 Cuide de sua cidade como 
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.. Associação Beneficente Agape 
: .. , .... , 

CNPJ 02.165.590/0001-38 
Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

Cisneiros 9 Munode Palma-MG,22 de Novembro de 200B --------
Ofrcio nº 06/2008 

Do: Dire~or Geral da ABA-Associaç;o Beneficente ~gapa 
Senhor Carlos Alberto Freire Resende 
DgmoQDiretar do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações , 
.ê,RASILIA-DF. 

Senhor Diretor: 

M INISTÊRIO DA S COM UNIO,o, O(:lES 
BRA SrLIA • DF 

53000 054'137f2008~'14 

SE AP,f,JSC 

02!'l212008-0::: :'56 

Em atendimentc) ao or,icio n9 6744/2008/RADCOM/DosI 
SSCe:-MC, de VoSi, relacionamo ao Processo nQ 5.3000.'0_63_8"°0)07 11 venho 

.. -~---~-= 
~ ~ 

atraves deH~se t e"H::aminhar, juntamente com I] Projeto Tecnico~ elab,2 
rado pela VIASAT f o seguinte: 

tinta consiração s 

-Estatuto da ABA-Assooiação Benefioente Ágape,stg 
alizadD; 

-Cópia da Ata de eleição da nova Diretoria~ 

Atenciosamente, 

~ 
Josias Alves de Gouvêa 

Diretor Geral - A8A q 
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ESTATUTO DA ABA-ASSOCIAÇÃO BENEFIC TE AGAPt{C hi/I:;~ I:':,:~: ),.':r . 

ABA-ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEAGAPE \""., "",:<" ' 
~ CNPJ 02.165.590/0001-38 """"'-"' .. ,p,:,',:._ i<' -' 

Rua Dona Cecília nO. 124-A - CEP: 36.753-000 
Cisneiros - Palma - MG. 

CAPITULO I 
DA CONSTITUIÇÃO SEDE E FINS 

\rt. 1° - A ABA:!ssociação Beneficente Ágape, doravante denomillilda..ABA.>--fundada sob a ];2rote~ão de Deus, 
~m 06/06/1958, data Inicial da ação beneficente de um grupo de cristão oriundos de Recreio - MG, é uma entidade. 
:ivil, de direitopnvado, sem fins lucrativos, de caráter cultural e social de estão

p 

comunitária, ~nstituída ela 
mião de moradores e representantes e entI ades da comunidade atendida, de duração por tempo indeterminado e 

'-se-á, dora~ero presente estatuto. . 

\rt. 2° - A ABA tem sua sede à Rua Dona Cecília, 124-A, em Cisneiros, município de Palma - Estado de Minas 
...,. -'r " 

Jerms. 

)arágrafo único - A ABA será regida por este estatuto e pelas leis vigentes no Território NacionaL 

\rt. 3° - A ABA tem por fim promover o bem da pessoa humana e o bem estar social, dedicando-se á pratica da 
tção e assistência social, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer e ao turismo, sem qualquer descriminação de 
)rdem religiosa, política, de raça, cor, nacionalidade, sexo e preferência sexuais. ' . 

\.rt. 4° - A ABA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMqNITARIA, bem como: 
1 

: - beneficiar a comunidade com vistas a: 
t) Dar opommidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
)) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura eo convívio social; 
,'\Tlrestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
.. ', '1tribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 
~om à legislação profissional vigente; 
~) Pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 
:r - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
OI) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral 
ia comunidade; 
)) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 
ltendida; 
)) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
)omunidade atendida; 
i) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 
::ondição social nas relações comunitárias; 

2ontinua .. , 
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~ontinuação ... 

ESTATUTO DA ABA-ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE 

CNPJ 02.165.590/0001-38 
Rua Dona Cecília n°. 124-A - CEP: 36.753-000 

Cisneiros - Palma - MG. 

i 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
eligiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
i 2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
lrogramação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
loticiados; 
; 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados 
la programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações, ou reivindicações, 

nçto apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
lire) j responsável pela Rádio Comunitária. 

\.rt. 5° - A ABA tem por objetivo atender a comunidade, se possível, em todas as áreas, com o fim de: 

- Criar e administrar obras assistenciais e centros comunitários, podendo fundar e manter orfanato, creches, casas 
le recuperação para viciados e delinqüentes, internatos para mães solteiras, abrigos para crianças carentes e velhos, 
: qualquer outra obra social, a seu critério. 
I-Promover educação de base, orientação vocacional e profissional, por iniciativa própria, podendo fundar e 
nanter escolas, cursos, seminários e promover conferenciam sobre temas relacionados aos vários aspectos sociais, 
lU em colaboração com entidades publicas e/ou particulares. 
lI-criar e divulgar todos os meios de comunicação, jornais radiodifusão, defendendo a sua democratização, em 
:special a criação e mànutenção das comunicações, livres e comunitárias, com a finalidade de promover o 
lesenvolvimento de atividades sócio-culturais no sentido de também melhorar as condições sociais, econômicas e 
;ulturais das comunidades em todo o território do Estado de Minas Gerais. 
V-Produzir, distribuir ou divulgar literatura educativa sobre higiene, estética e poluição, esclarecendo quanto aos 
·~o:s que degradam a'pessoa humana e poluem o meio ambiente, e sobre outros assuntos, sempre visando ao bem 
l-~ ./ '1unidade; 
I -ALúar na defesa do meio ambiente, principalmente junto às comunidades carentes; 
VI - Promover eventos sociais, culturais e educacionais, diretamente ou através de outras instituições; 
III-Promover o atendimento ambulatorial médico e odontológico, bem como assistência médico-hospitalar e 
'unerária, a pessoa de baixa renda; 
IIII-Prestar auxilio eventual a pessoas pobres, carentes de alimentação, transporte, abrigo, remédios e/ou auxilio 
:imilares; 
X-Atuar no combate à fome entre as populações de baixa renda, bem como atuar junto ás comunidades rurais no 
=<:stado, colaborando efetivamente para a promoção rural generalizada com vistas a atender as famílias carentes. 
>C-Promover o esporte, o lazer e o turismo, buscando sempre alcançar as populações carentes e, em especial, a 
~riança; 
>CI - Conceder bolsas de estudo a membros de famílias carentes; 
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ESTATUTO DA ABA-ASSOCIAÇAO BENEFICENTE AGAPE\ ",>, . <.{ "'i 
ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE':.'::, ~}:;ir{~';J,/// 

CNPJ 02.165.590/0001-38 ", "-_.-~~ 

Rua Dona Cecília n°. 124-A - CEP: 36.753-000 
Cisneiros - Palma - MG. 

~ontinuação .......................................................................................................................................................... . 

ClI - Participar de campanhas de saúde e outros semelhantes, bem como colaborar com as autoridades nos casos de 
alamidade pública. 

ui. 6° - Para cumprir sua finalidade e objetivos a ABA poderá ter um Regimento Interno e poderá, regida por este, 
e organizar em lmidades de prestação de serviços, em todo o território do Estado de Minas Gerais, a luz do 
Ires ente Estatuto. 
\.rt. 7° - a diretoria e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 

'~1e,lessalvadas os casos em que a diretoria responderá por comprovada culpa no desempenho de suas 
unçucs. 
\.rt. 8° - A receita ,da ABA será utilizada, única e exclusivamente para a consecução de suas finalidades 
nstitucionais e não será admitida a remunera ã os membros daDnetomi pero exercíCiõ de suas funçoes, Bem 
,omo a distribuição de lucros (sobras), dividendos, va~tage!ls 011: bonificações e qualquer de seus assocm os. 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS 

hl. 9° - A ABA é constituída por numero ilimitado de sócios. 
\rt. 10° - São direitos dos associados em dia com suas obrigações sociais: 
- Votar e ser votado para os cargos ele~;. 
I - Tomar parte nas Assembléias Gerais. 
lI-Participar das atividades da instituição e oferecer sugestões que visam ao seu bom desenvolvimento. 

11 ° - São deveres do associado: 
Cumprir as disposições do Estatuto; 

Ir- Zelar pelo bom nome da ABA, dentro ou fora dela. 
IU- Ser correto e pontual com as obrigações sociais, determinadas pela Assembléia Gerctl; 
IV - Exercer condignamente os cargos para os quais for eleito, salvo nos casos de impedimento justificado. 
V - Acatar as determinações da Diretoria. 

)arágrafo Único - O associado que não cumprir com seus deveres, mesmo depois de advertido por escrito pela 
)iretoria, poderá ser excluído por esta ou pela a Assembléia Geral, convocada para este fim , havendo justa causa, 
lendo assegurado o seu direito de defesa. 
\rt. 12° Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
tdmitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometa!n a respeitar e 
~umprir asd1sposlções deste Estatuto. .', 

::;ontinua ... ! _:l';;:i;:;r) ~!,v~, :1(1, jl!o\<.:, 
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t\.rt. 13° ~ A ABA será composta peias seguintes categorias de associados: 
:~ Fundadores~ formado por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
]~ Contribuintes ou efetivos - fOlmada por aqueles que são colaboradores. 
t\rt. 14° ~ As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral e serão pagas até o dia 5 (cinco) de 
~adamês. 

CAPITULO IH 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Alij) ° ~ A ABA será administrada pelos seguintes órgãos: 
I~Assembléia Geral; 
II ~Diretoria 
[Il~Conselho Comunitário 

Art. 16° ~ A Assembléia Geral, Órgão máximo de deliberação de ABA, será composta por seus associados, e 
)correrá ordinariamente a cada ano no dia 5 (cinco) de janeiro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
iiscussão de planos, proj etos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer de 4( quatro) em 4 (quatro) anos, para a -eleição da Diretoria e do Conselho 
:::::omunitário, e Extraordinariamente podera ser convocada para destituição âos dmgentes, alteração estatutária ou ' 
?ara outros assuntos de interesse da ABA. 

§ 1 ° ~ A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, normínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 
a. assuntos de interesse geral. Quando a delIberação se relacionar a destituição de' dirigentes á assembléia 
~specialmentêéonvocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
a.bsoluta dos associados, ou em pelo menos um terço nas convocações seguintes. 

§ 2° ~ A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado 
afixado na sede da ABA e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 

, divulgação através de pelo menos quatro chamadas diariamente durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3° ~ A AG deliberará em primeira convocação somente com a metade mais um dos associados aptos a votar e, em 
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer numero de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1°. 

§ 4° ~ A AG convocada, para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou extensão da entidade, deverão ser 
convocados trinta dias de antecedência e, deliberará c9nforme, este estatuto, mediante voto dos associados em dia 
com as suas obrigações sociais, filiados pelo menos sêlsines~s,iel:ipeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

. 11. 
ContInua ..................................................... " ... , ...... ~:: 
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"-rt. 17° - A Diretoria da ABA., órgão executivo e administrativo, será composta por Diretor Geral, um DiretOl: 
"-dministrativo!JJm Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4(quatro) anos, 
'ermitida a elei~o por mais de um mandato. _ -

1 ° - A Diretoria da ABA poderá ser substituída, para fiscalização de mandato, no todo ou em parte, mediante 
,ecisão da assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

2° - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O( dez) anos e maiores de 
8(d p ,>;?ito) ';nos ou emancipados, cujas residências sejamsitl.1adas naárea da comunidade atendida e, ainda, tais 
irii:; •• ltes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 
ual decorraforo especial.:- _. . 

~rt. 18 - São atribuições: 

·Da Diretoria: r 
'.. 

\.) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; O O;'iIGiNJ\:" 
I) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; , ::s ô <3i-6'!f O 
:) Representar a ABA em atos públicos e internos; . ._~ .. '-;;4' . 
» Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ABA '." . , 
:) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do balanço Patrimonia1.e o relatório dê'''ati'Victââe, :.v" 

) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro; , 
r) Desenvolver e promover intercambio com comunidades e entidades afins; I. 

l) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das finalidades da entidade; 
I Alienar, Decidir, sobre aquisição e constituir ônus sobre moveis e imóveis mediante autorização da Assembléia 
reral. 

J 

[ -ue cada Dirigente: 
) Ao Diretor Geral compete: representar a ABA passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir 
s reuniões ciã"' Diretoria, assiiiãrCõntratos, ajusta ou convênio de Interesse da associaçao, movimentar contas 
ancaria da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e 
m Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários á administração da entidade, organizar seus serviços e 
epartamentos, participar e presidir as reuniões do conselho comunitário; 
)) Ao Diretor Administrativo Compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
upervisionai'todos os serviços de escrit6no da associação, assinar conta conjunta com o demais responsáveis e 
ssinar com o presidente todos os documentos concernentes à vida financeira da ABA, secretariar es da 
iretoria. 

I ' 

~ontinua ........................................... , .......... : ........................................................................ , ............. , : 
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,avrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como, todos os documentos relativos 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

scrituração do movimento econômico-financeiro da entidade; 
) Ao dir~tor de operalÇão compete..:.. programar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução dos 
erviços de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gere e captar 
s recursos advindos de patrocínio sob forma de ópio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
atrimônio considerado no âmbito das operações relativas aos serviços de radiodifusão; promover a integração da 
omunidade com o serviço prestado. 

\.rt. ~)o - O conselho comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será composto 
or, no mínimo, 5 (cinco) pessoas representantes de entidades dã comunidade local, tais como associações de classe 
eneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
rogramação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade. 

'arágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu Regimento Interno e cumprirá as 
tribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
laborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

\rt. 20° - Compete, ainda, ao Diretor Administrativo, substituir ao diretor Geral em suas faltas ou impedimentos, 
'em como na vacância do seu Cargo, até que seja convocada a AG para nova eleição. 

CAPITULO IV 

DAS ELEiÇÕES 
/ . 

~a ( QÇ .fO
i1 \..rt. ') - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geraide"eléiçãO, 

101' requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominativa completa e pelo devido ~resso 
,onsentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados apto"s a votar. 

1 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
lrocuração. 

i 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade 
los votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
)rocesso eleitoral. A escolha do critério para contagem dos votos será decidida no início da AG. 
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CAPITULO V _ 30:~:Q6(;Wi" ,v ~ ,-

DA PROGRAMAÇAO .,' , ," ,~.,-' ,.,." 

m. 22 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispost~;'na l~giSlaç~' .. ~igente 
o território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

'ará,:rrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
ala ... Jade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
,efinidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço da radiodifusão 
;omunitária ou de horários de sua programação. 

CAPITULO VI 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

ui. 23 - O Patrimônio e Receita da ABA serão compostos pelas contriblfições sociais definidas pela Assembléia 
reral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
ancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores, transferidos para a conta 
atrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
ob forma de apoio cultural. 

'arágrafo Único - toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 
.iretivo será remunerado. 

CAPITULO VII 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

\,rt. 24 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
~xtraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes 
, Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira coilVocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
leIo menos de um terço nas convocações seguintes. 

\1i. 25 - A dissolução da ABA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, ~~~~~:7~~~~:X~~~~ 
íquido, será "destinado à entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia., 

I 
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VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

\rt. 26 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AO, pelo associado que se 
lchar prejudicado. 

\rt. 27 - O presente estatuto foi aprovado na AO de 25110/2008 e entra em vigor na data de sua inscrição no 
egi r

' ''1 de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Cisneiros, Município de Palma, 25 de Outubro de 2008. 

? ~ o documento que CC>1l10f'O CNn {} !lDU <IIl'!cIII'l~1 
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N/ref. : 049-08 - VST -19 de Novembro de 2008 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto: Correção de coordenadas 

Prezado Senhor, 

Em relação ao processo nO 53000.063800/2007, através do qual a ABA - Associação 
Beneficente Ágape solicita Autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Palma - MG, informo que foi refeita a medida da coordenada correspondente ao local escolhido para 
a instalação da emissora, ou seja, a Rua Francisco Emílio de Lima, 125 - Distrito Cisneiros, em 
Palma - MG, e que a coordenada correta é Lat 21 ~6'31" e Long: 42~1·39". 

Certo de sua compreensão, coloco-me ao seu dispor para eventuais esclarecimentos. 

Cordialmente, 

A 73.568/D 

HOME PAGE: W\WI.viasalnetcom.m-

VIASAT Tecnologia em com.ricaçOOs Uda 
Rua QuinI.in"B~ 294 ·Cootro 

Santa Rita do SapuC1lÍ - MG-CEP 37.540-000 
CENTRALDEATEND1MENTO (35) 3471·3272-FAX (35) 3471.5OôO 

- -
E-MAil: viasat@vasallletcOOl.br 
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MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA OE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
OEPARTAMENTO OE OUTORGA OE SERVIÇOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência: Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr6 7 4 4 12008/RADCOM/DOSlSSCE- MC, datado de de de 
2008, referente ao processo nO 53000J)63800/2008, através do qual a ABA -
Associação Beneficente Ágape requer a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Palma - MG. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "1)1" e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firrriada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea ·d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena tran~missoraJ com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO O, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO O, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO O, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 d8Jl da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 
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7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO IE, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGoMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBIJ, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

) ~~\.l \. 
Enga. ~ a \ . A.' ~a~~l\lJJA 
CREA : 7: .568/0 ;..\" .. 

~/ 

~ 
Sr. Josias Alves de Gouvêa 
Presidente -168.144.366-04 

3Ó 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . '. 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifu~ãq 

", -" 
\) 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁruA - RadCom I I I I I 1 I I I 1- I I I 

USO EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO nA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAIBIAI- IAlslslolclIIAlçlÃlol IBIEINIEIFIIlclEINITIEI IÁIGIAlplEI I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) coe 

IL-....l-I -LI ---1.1_1,--,--1 -,-I --1.1-,---1 -<-I -1-.' ---1.'---,-1 -<-I -1-.1 ---1.1---,-1 --,-I ---,--I --lI I o I 2 11 I 6 15 1 5 19 I o I o I o I o 11 1 3 I 8 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4-ENDEREÇOPARACORRESPONDÊNClA 
LOGRADOURO 

IRlulAI InlolNIAI IcIElcIIILIIIAI-1112141-IAI I I I , I 1 I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUA!rÃO~ BAIRRO 

1 1 I 1 1 I I L I I 1 1 1 InlIlslTIRIIITlol IclIlslNIEIIIRloIsl I I 
CIDADE UF 

1 P I A I L IM I A 1 I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I 1 IMI G I 
CEP FONE FAX 

131 61715131-10101 01 I I I l-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E·MAIL 

I I 1 I I I 1 I I I I I I I 1 I I I I I I I I' I, I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO no TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IFIRIAINlclIlslclol IEIMlílLlllol InlEI ILIIIMIAI-1112151 I I 
BAIRRO CIDADE 

InlIlslTIRlIlTlol IclIlslNIEIIIRlolsl I IplAILIMIAI I I I I I I 1 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . DF COORDENADAS GEQqRÁFJcAS 

I I I I I I I I I I I I I IMI G I 12 11 °12 16 '13 11 "I s 11 4 \2 °1 2 11 'I 3 19 "I W I 
6 - ENDEREÇO no ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IFIRIAINlclllslclol IEIMlílLIIlol InlEI ILIIIMIAI-1112Isl I I 
BAIRRO CIDADE 

InlIlslTIRIIITlol IclIlslNIElIlRlolsl I IplAILIMIAI I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I 1 I I I I I I I IMIGI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IJIOlslÉI Iwl I ILlslolNI IRlolclHIAI IElplpl I I I I I I I I I I I 
MODELO 'POTÊNCIA 

I s I T 1 R 1 12151 I I I I I I I I I 12 Isl . I o I Watts I 

CERTIFICAÇÃO 

1081611 - 1031- losl801 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IIlnlEIAILI IIINlnl Iclo\MI IAINITI 1 ILITlnlAI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURADA TORRE 

I I o 1 • b loB 12 I o I . I o Im 1 I 12 I o I . I o Im 
IplTI 1111141 I I I 

ALTITUDE DO LOCAL 

I 1113161. 101m 
9 - LINHA nE TRANSMISSÃO 



, CO~RIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM loom(AL) 

131 O I • lo Imetros I 141. 151dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I II I • 13151dB 

-&ú 

Perdas na linha {PL)=LAL 
100 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lOlog(Pt. Ght. Gvt.l1)= 10 log (O,02Sx 1 xl x 0,73) =~ 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em VfZe8. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ1) = 107 + (-17,38) - 2010g 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ1. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇÃO DE JOSÉ WILSON ROCHA­

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO N" 0861-03-0580 NA CATEGORIA II COM :ExPEDiÇÃO EM 3010712003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR possm 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, AERP (pOTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) sERÁ DE -17,38 tmk E 
INFERIOR A 25 WATIS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
I NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIEI I IRIAI IDIEI IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDI IIMI I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1713151618\/\DI IRlulAI IQIUIIINITIIINIOI \BI0IcIAIIlulvIAI-12111 3 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I f tE ~ tr IR p I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IslAINIT IAI IRI I ITIAI IDlol I S IAlplulclAI I I I I I I] I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13171514101-1010101 1013151-13141711131217121 I I I I-I I I I 1 I I I I 
E-MAIL 

Imlalylrlal@lvlilalslaltlnleltl·lcl'olml·lblrllllllllllIII 
DATA 

\1191/11111/\21 0 101 8 1 

ASSINATURA 

,,:> • 
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DECLARACÃO 

Eu, Josias Alves de Gouvêa, Brasileiro, Casado, Aposentado, inscrito no CPF nO 

168.144.366-04, residente à Rua Jamil Jorge Salum, 532 - Distrito Cisneiros, na cidade de 

Palma - MG, na condição de Presidente da ABA - Associação Beneficente Ágape, neste 

ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio 

Comunitária da ABA - Associação Beneficente Ágape, a mesma interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

Palma - MG, 19 de novembro de 2008. 

c~ 
O~-, 

Josias Alves de Gouvêa ~ Presidente 

CPF:168.144.366-04 
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I I I I I I I I CARACTERISTICA PlANO TERRA 1-4 

CARACTERíSTICAS-

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

OBS: ( Tudo N Verdadeiro se encontra a 00
) 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TDAo 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 31550-000 

87,9 a 108 
Vertical 
OdBd 
< 1,1 
500 
300W 
>20 
N ou UHF Fêmea 

'. ,.00 .oib!{ O , 

Tel: (35P4238~~8'F=t21 2043 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 

\\' 



1'111111 I11II CARACTERISTICA PlANO TERRA 1-4" ',;,,',,' 
t',; 

1110" 

Graus ElErnax ElErnax Graus ElErnax ElErnax Graus ElErnax ElErnax 
CdB) (dB) (dB) 

O" O 1 120" -1,72 0,82 240" -1,72 0,82 

5° O 1 125° -1.72 0,82 245° -1.72 0,82 

10" O 1 130" -1,72 0,82 ' 250" -1,62 0.83 

15° O 1 135° -1,72 0.82 255° -1,62 0.83 

20" -0,09 0,99 140" -1,72 0.82 260" -1,62 0,83 

2SO -0,18 0,98 145° -1,72 0,82 265° ~1,51 0,84 

30" -0,35 0,96 150" -1,72 0.82 270" -1,41 0,85 

35° -0,45 0,95 155° -1.72 0,82 275° -1,41 0,85 

40" -0,54 0,94 160" -1.62 0,83 280" -1,31 0,86 

45° -0,72 0,92 165° -1,62 0,83 285° -1.21 0,87 

50" -0,82 0,91 170" -1,62 0,83 290" -1,11 0,88 

55° -0,92 0,9 175· -1,51 0,84 295° -1,01 0,89 

60" -0,92 0,9 180" -1,41 0,85 300" -0,92 0,9 

65" -1,01 0,89 185° -1,51 0,84 305° -0,92 0,9 

70" -1,11 0,88 190" -1,62 0,83 310" -0,82 0,91 

75° -1,21 0,87 195° -1,62 0,83 315° -0,72 0,92 

50' -1,31 0,86 200" -1,62 0.83 320" -0,54 0,94 

85° -1,41 0,85 205" -1,72 0.82 325° -0,45 0,95 

90" -1,41 0,85 210" -1.72 0,82 330" -0,35 0,96 

95' -1,51 0,84 215" -1.72 0,82 335" -0,18 0,98 

100" -1,62 0,83 220" -1,72 0.82 340" -0,09 0,99 

105' -1,62 0,83 225° -1,72 0,82 345° O 1 

110" -1,62 0,83 230" -1.72 0,82 350" O 1 

115° -1,72 0,82 235° -1,72 0,82 355" O 1 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA .. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecilia 
Pouso Alegre .. MG 37550..()OO 

Te.: (35)3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e..mail: ideal@idealantenas.com.br 

,,80 



DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 

ANTENA PlANO TERRA 1/4" 
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IDEAlIND. & COM. DE ANTENAS l TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 31550-000 
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Tel: (35)3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail: idea!@idealantenas.com.br 



CARACfERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE: José Wilson Rocha - EPP - Modelo: STR 25 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNCIAMÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W] com redução até 5 [W}. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 180KF3EGN 
~~~~~--------------------------------

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1-Sintetizado ---------------------------------
e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100kHz -------------------------------------------------
, f) OUTRASlNFORMAÇÔES: - Impedância entrada de áudio 600ndesbaL - conector RCA 

- Impedârlcia safda SOndesbakmceado - conector UHF 
- Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Impedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
g) Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
i) Consumo máximo: 
j) Dimensões e peso: 

TraJlsmissor de FM 
25W com redução até 5W 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50a - desbalaJ1ceada 
1 por programação interna; 
220 Vac/110Vac; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profimdidade: 410 [mm} 
Peso: 5,8kg 

1.11-IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 k:Hz: 600D balanceada - conector CA1VNON com Pré­
ênfases de O. 25 uSo 50 uS e 75 tE: 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz: 1 Okfldesbalanceada - oonector BNC.· 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a l00k:Hz: 10W desba/anceada - oonecfol'BNC; 

Jmpedância de Saída de RF: 50a desbalanceada - oonectol' UHF fêmea. 

1.12- NíVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para ± 75kHz de desvio: ...::.+~12"""dB=m!.-"/-"9'""'.2 ..... ViJ<.pp""':'--_____ __=_ 

Nível de entrada de Áudio Composto para ± 75kHz de desvio: """0dB="~11'_'2=.2=Vi'""D:&!_'P"_; ________ -'-
Nível de entrada de Áudio SCA para ± 7,5kHz de desvio: .::;0dEm=""1'_'2=.2=Vi:..z:p""p ..... : ________ ~ 

ôO 

+.', " 

.... 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d)índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizado r; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2-EXAMESEXECUTADOS 
2.1 • TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 -POR VARIAçÃO DE TENsÃo E 1'EMPERATURA. SIMULTANEAMENTE: 

Temp.[°C] Tensão [V] Freqüência [Hz] A fo nominal [Hz] A total [pPM] 
O +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 

-10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 l00JOO.016 16 0,159 

25 nominal = 115,0 l00JOO.015 15 0,149 
-10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 +10% = 126,5 l00JOO.872 872 8,711 
-10% = 103,5 100.1 00.875 875 8,741 

NOTA: As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações. em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em «Stand by": 

Tempo[min] Freqüência fHz] 
1 100.100.015 
5 100.100.017 

.10 100.100.018 
15 100.100.018 
20 100.100.019 
25 100.100.019 
30 100.100.020 

2.1.3 - Instnnnental Utilizado: 
Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800/30 



, 

2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

22.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
TI' M' . Mínim 15 . empo para eltura entre axnnoe 0= mmutos 

Valor[W Variacão Máx. 
Designação Especif Medido W 0/0 

-10% (103,5V) Nom(l15V) +10% (126,5V) 
Plena 25W 24$W 25W 25W O$W 2% 
Reduzidal 12$W 12$W 12$W 12$W O O 
Reduzida2 5W 5W 5W 5W O O 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 
Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO[W] RENDIMENTO rio] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
05W 48W 10% 

~ , , 
Nota: a potenCla e aJustavellntemamente por um tnmpot, de forma hnear, sem acesso externo. 

2.2.3 • Instrumental Utilizado: 
VarivoIt DENKI - RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multimetro Digital CIE 5125 
Wattimetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

3 O of; ! 10\<2 
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2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 ~ Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação> .M 600KHz: 

Valores lidos até 1.8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para25 [W] Para 12,51W1 Para 5 [W] 

2°. Hannônico 67 68 68 
3°. Hannônico 65 69 69 

4°. Hannônico 66 69 68 
5°. hannônico 68 >80 >80 

6°. hannônico 81 >80 >80 

7°. hannônico 81 >80 >80 

8°. hannônico 81 >80 >80 

9°. hannônico 69 >80 >80 

10°. hannônico 80 >80 >80 
11 0. hannônico 80 >80 >80 

12°. hannônico 80 >80 >80 

13°. hannônico 80 >80 >80 

14°. hannônico 80 >80 >80 

15°. hannônico 80 >80 >80 

16°. hannônico 80 >80 >80 

2.3 .1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial Aí> 600kHz [dBc] 
[kHz] Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I Para51Wf 

O a 100.100,00 >80 T >80 T 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: I Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I . Pala 5 [W] 
>48 [dB] 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 6001kHz]: 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
>60 [dB] >60 [dB] >60 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro: Áudio Analizer HP 8903A 

>80 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1- Resposta de Áudio @Freqüênciasde50 a 100.000 Hz: 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS 

Desvio [kHz] 
Freq.Modulante [Hz] 

PARA DESVIO DE: PARADESVIODE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50010 ou ±37,5kHz 100% ou ±75kHz 

50 18,77 37,69 75,01 
200 18,77 37,58 75,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 '" 
4.000 40,12 81,04 '" 
6.000 56,08 

,. 
'" 

8.000 72,58 '" '" 
10.000 88,97 '" '" 
12.000 * * * 
15.000 '" * * 

... - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acnna de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-êmase. 

PARADESVIO DE 10% ou ±7,5kHz : 

Freq.Modulante Desvio [kHz] 
1Hz] 

55.000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7,11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 .. 

90.000 6,45 
95.000 6,42 

100.000 6,40 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 H.z, sem Pré--êmase. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante (Hz] PARADESVIO DE: PARADESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 500!o ou ±37,5kHz 100% ou ±75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23.000 17,38 35,15 73,25 
25.000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,11 34,,90 72:J5 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33:J5 72,40 
43.000 16,68 33,82 72,15 
45.000 16,55 33,75 71:J5 
47.000 16,50 33,68 71,82 
50.000 16,42 33,65 71,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP . 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

1 

2.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO: 
2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

PARADESVIO DE 10% ou ±7,5kHz : 

Freq .Modulante Distorção Harmônica 
(Hz] 

55.000 0,70 . 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,,90 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase • 

FreqModulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,15kHz 50010 ou ±31,5kHz 100% ou ±15kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0,18 
500 0,29 0,18 0,18 
800 0,29 0,11 019 

1.000 0,31 0.11 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 0,19 049 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,13 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0,16 019 
15.000 0,35 0,16 0,77 
11.000 0,34 0,11 0,61 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23.000 0,33 0,14 0,45 
25.000 0,35 0,16 0.,34 
27.000 0,36 0,15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43.000 0,38 0,41 0,41 
45.000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75 pS . . 
Distorção Harmôniqa . 

Freq Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: . PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ±31,5kHz . 100010 ou ±75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0,19 
SOO 0,41 0,33 0,19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 '" 
4.000 0,31 0,30 '" 
6.000 0,31 ,.. 

'" 
8.000 0,36 ,.. 

'" 
10.000 0,35 '" '" 
12.000 '" >I< - >I< 

15.000 >I< >I< '" 
* -Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

30 
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2.6 - RuiDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.5.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
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I \\V/I VIASA T VIASAT Tecnologia em Comunicações Uda. .:' I 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: ABA - Associação Beneficente Ágape 

Denominação Fantasia: 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua Dona Cecilia, 124-A 

Cidade: Palma 

CEP: 36.753-000 

2. REGISTRO FISTEL 

--------------------------- ------

CNPJ: 02.165.590/0001-38 

Bairro : Distrito Cisneiros 

UF:MG 

Telefone: Fax: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Rua Francisco Emílio de Lima - 125 

Cidade: Palma 

Coordenadas Geográficas: Latitude 212631" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante: José Wilson Rocha -ME 

Potência Saída (Pt ) : 25W 

7. ANTENA/TORRE 

Bairro: Distrito Cisneiros 

UF:MG 

Longitude: 422139"W 

Modelo :·STR25 

Certificação: 0861-03-0580 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo: Plano Terra 1/4 Ganhomáx(Gt): OdB 

" \ Altura em relação ao solo: 20 m Altura da torre: 20 m Altitude do local: 136 m 
I 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante: RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo: RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 

Atenuação em 100 m (AI) : 4,5 dB Perdas na linha: (PI) :1,35dB Eficiência da linha (Ef): 0,73 

Perdas na linha : (PI) : (L x AI) /100 Eficiência da linha (Ef) : 10-{PI)110 

9. POTÊNCIA EFETIV A IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 1000og(PtxGhtxGvtx11)= 1000og( 0,025 x 1 xl x 0,73 )=-17,38dBk 
Onde: Pt ~Potência do transmissor, em kW ; 

Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
11 ~ Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE 

SANTA RITA DO SAPUcAÍ -MG 
19 de novembro de 2008 

Folha01 de03 
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\\VlI VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Uda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dBu)= 107 + ERP (dBk)-20*10gd (km) 

l07+(-17,38)-2010gl,O = 89,62dBu 

Onde: ERP ---* Potência efetiva irradiada. 

d ---* distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

o transmissor utilizado será o transmissorSTR 25. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 0,73 dB's, 11 = 0,13, a potência que chegará à extremidade do cabo será 
de -17,38 dBk,portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNIco DAEMISSORA 
ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE 

SANTARITAOO SAPUCAI -MG 
19 de novembro de 2008 

Folha 02 de 03 



I \\VII VIASA T VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltela. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, En!f. Mayra Ferreira de Andrade Gardim" CREA 73.5681D - MG, declaro que a cota do terreno (solo 

) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da ABA -

Associação Beneficente Ágape, sediada à Rua Francisco Emílio de Lima, 125, Distrito de Cisneiros, na cidade de 

Palma, no estado de Minas Gerais, de Coordenadas 212631" S de latitude e 422139" W de longitude não tem 

desnível maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em tomo 

do local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Nonna Complementar 

0112004, item 18.2.7.1 . 

Declaro ainda, a inexistência de aeródromo na localidade onde a emissora será instalada. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 ( um) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA: 73:568jp - MG 
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva - 213 Bairro: Centro 

UF:MG Cidade: Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 Telefone: ( 035 ) 3471-3272 Fax: ( 035) 3471- 3272 

E.mai!: mayra@viasatnet.com.br 

EngaMayra Ft1 rreira de Andrade'Çi-ardim - CREA 73.568/D -MG 
Santa Rit do Sapllca~ 19 de novembro de 2008. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICODAEMISSORA 
ABA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE 

RESPONSAVEL TECNICO 

Eng"Mayraf ~~e G~::, 
_ ,GR&\73.568JO,'A>MG;" " 

r' ; '- ~ 

';':,i~:,>', " ",,;::.:.,:.,/,'Ul 

SANTA RITA DO SAPUcAÍ - MG 
19 de novembro de 2008 

Folha 03 de 03 
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I Av. Álvares Gabral, 1600 • St"Agostinho • BeIoHorizonteJMG ARTNÚMERO 

I 
30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.:31.3299-8700 

, 08002830273 (Ouvidoria) • 0800312732 {Atendimento} 1 - 50677430 
, i,:( 

r--------------------------------------------------------------------L------~--~ 
j2{ ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 

MAYRAFERREIRADEANDRADE GARDIM 
06 Tltulo{s} do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço residencial do Profissional 

CONTRATADO, .. ~ ..... ' .. 

l
os Registro no CREA 

MG-73568/D 

07 CPF 

688.512.196-72 

10CEP 08 Telefone 

,,'-

RUA QUINTINO BOCAlUVA213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 ( 35) 3471-1248 

11 Nome da ~resa contra1ada 

VlASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES L TOA 

12 Registro no CREA 

39035 

16 Endereço para correspondência 
1 

13CNPJ 

71.402.739/0001-78 
1

14 Capital Social 

50.000,00 

RUA QUINTINO BOCAlUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

18 Nome do contratante 

M3A-ASSOCIACAO BENEFICENTE AGAPE 

20 Endereço para correspondência 
RUA DONA CECILIA 124 A DISTRITO CISNEIROS 

22 Nome do proprietário 

JOSIAS Al-VES DE GOUVEA 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUA FRANCISCO EMILlO DE LIMA 125 DISTRITO CISNEIROS 

25 Municlpio 

PAl-MA-MG 

28 Atividade Têcnica 

15 Telefone 

( 35) 3471-3272 

17CEP 
37540-000 

19 CPF ou CNPJ 

02.165.590/0001-38 
21CEP 

36~53-O00 

23 CPF ou CNPJ 

168.144.366-04 

26CEP 

36753-000 

01 Gerallipo 02 Gerallipo I 03 GerallipoJ04 Gerallipo 

43 I 28 J I I 
05 Gerallipo 06 Gerallipo 07 Gerallipo 08 Gerallipo 109 Gerallipo 110 Gerallipo 

I I I I I I I 
33 Finalidade 34 EM. Classe 35 Quantilica~ 

48200 0124 1,00 

40 Descr~ complementar 

36 Unidade 
42 

37 Valor da obra/serviço 

1.577,00 

38 Honorários 

PROJETO TECNICO DE RADIOOIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W). 

VINCUlAÇÃO LEGAL 
AART é regida pela Lei 6496117 e, na falta de outro documen1o, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREAMG. Cada ART baixada incorpora.se ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode-se obtw certldllo mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currlculo, para partlci~ de Iiciblç<les e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

Is Informações constantes nesta M.T sliIo de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

42 Data do pagamento 

PROFlSS~ 

,L 4di?~ 
" . 
, CONTRATANTE 

39lipo contrato 

7 

1

43 Valor da taxa de ART Esta ARTfol verificada ele/ronlcamente pelo CREAMG emt9/1112OO8 
30 00 Documento válido após a comprova~ do pagamento. to de responsabilidade do 

• profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 



,[' J2' .. 1 

r-----------------------------------------------------~------------~------------~~;\ ~ 

Cedente 

Av. Álvares Cabral, 1600 • St° Agostinho • Belo HorizontelMG 
30170-001 . www.crea-mg.org.br. Tel.: 31:3299-8700 
08002830273 (Ouvidoria) • 0800312732 (Atendimento)· 

Agência/Código cedente Vencimento 

Recibd, 
do ,,~\~; 

Sacado 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 3394-4/ 005780-0 19/1212008 

Sacado 

MA YRA FERRaRA DE ANDRADE GARDM 
Moeda 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

Quantidade (X) Valor 

Número do documento 

15067743000 

Nosso número 

00000015067743000 
(=) Valor do documento (-) Dedução 

30,00 
(+) Outros valores (=) Valor cobrado 

ART aErRÔMCA: Profissional: M3-73588JD 

TIpo: Matriz - /Il1mero: 0050677430 ITAUOI03 528033078 261108 30,00 ~IITDnf 
ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063800/07 Localidade/UF: Palma/MG 

Entidade: ABA - ASSOCIACAO BENEFICENTE ÁGAPE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S2631 21S2230 
Distância A:B 8.87 

(IBGE) 
Longitude 42W2139 42W1851 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Francisco Emílio, n0125 - Distrito de Cisneiros 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Francisco Emílio, n0125.- Distrito de Cisneiros 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53710.000049/00 60,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
! 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

.. -

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Dona Cecilia, n° 124A - Distrito de Cisneiros 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. 

di 
18/02/2009 I,JUWS_ )'um!,nrJl%2"'')' ~ou:t· :Jtt:1/.j1.Jl'. ,," '., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.063800/07 Localidade/UF: PalmalMG 

Entidade: ABA - ASSOCIACAO BENEFICENTE ÁGAPE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determi~a o item 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 
Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta nao fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, itell) 6 .. 11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a inslalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1Km de. distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

'10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: O I b. Fabricante: tdeallnd. & Com. de Antenas Ltda c .. Modelo: PT1/4" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José Wilson Rocha - EPP Ib. Modelo: STR25 I c. Categoria: 2H jd. Certificado: 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordena~ geog;:â9911inicialmente cadastradas. 

18/02/2009 

p~ 
CarlQsG )ta' 7 . ..:i9 

(Analista) 

RadCom 
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MINIS!<fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERylÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio Íl° . b f lt Lt /O~SSR/DOUL -Me. de li / ~ g . 

'ProcessQ,n° 5~ .000', oG3. 2,00/01-., Localidade: f~<=>-.. - 0't-Cz . 
. . 

; Enâdade: AeA. - fh.o'c...:~ I~~ 
. / ~ I 

( 

A~, 

( ). .única entidade no localibairro lou com concorrentes: ,Qçj arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(''I...) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) .' . .' 
~. ~ Cl.1mpt~dir5 i-'it~ciaL:.il~Iir0) r~~:n:.:mdo a apf~seiltilyào da 3cgulnw .:locwneilcação abai.xo descrita; 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA . 

\ ! 

Obsery.~ções:' . 

Brasília, ~-'lJ200 0 .' Analista res~onsável: 

FANTASIA: L \a<> ·Ó~) 
'<\,. 

iív 'R;J~ ~ ç:(Y1 "'EXIGÊNCIAS JURÍDlCAS: 

çkJ Cumpridas integralmente.. . ' ' 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. / . 

, .:- SÉDE: l\a? tY;)-: ~ ~'YVC- ~).."..~ 1;2~ A -.~ du-. C0~ " 

Obs.ervaçõ~s·: 

DIRETORIA: l~~<:b) - fl.ff=- d--L. o '-tlog/b~-~ ~ ()'-L~ I~'" 9~. 
V~d-a- ~,. 8·ltJ8!;I.-!O(~ - l~~)-~ ., 

" •• > • 

~,~~: -A+=({eo [~) 
-f~~ (~90) 

c-0rJ-l~oGj- ~=-
Brasília, () ~ I 1.2.-.1200&' Analista responsável:' __ -+=~::.:::::.!~.bC::.~WD.~~l-L __ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NJ! 0089/2008/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.063800/07, protocolizado em 14 de 

novembro de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: ABA - Associação Beneficente Ágape, município de 

Palma, Estado de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A ABA· - Associação Beneficente Ágape, inscrita no CNPJ sob o número 

02.165.590/0001-38, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Dona Cecília, n° 124A -

Distrito de Cisneiros, no município de Palma, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 22 de outubro de 2007, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e aillda, considerando a distância de 4 Km entre as ~ 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requyr#n,entQ de Qutras :02 entidades foram 
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objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaramS's ai 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária de Cisneiros - Processo n° 53710.000049/00, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o 

Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário Oficial da União de 05/12/2007, convocando as 

Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de habilitação e 

seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária de Cisneiros" não encaminhou a 

documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. Deste modo e frente à 

ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do requerimento 

apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 

seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7.1 e alíneas da 

Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9° §2° e incisos da Lei 9.612/98, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.O 3632/08, datado.de 23 de abril de 2008, cuja cópia 

do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos, Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Sociedade Musical e Cultural Euterpe São José - Processo n° 53710.000048/00, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas 

na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério 

publicou o Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário Oficial da União de 05/12/2007, 

convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de 

habilitação e seleção. Ocorre que a "Sociedade Musical e Cultural Euterpe São Jose" não 

encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. Deste modo e 

frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica do 

requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 

procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no 

subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9° §2° e incisos da Lei 

9.612/98, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 3631/08, datado de 23 de abril 

de 2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
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reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal 

manifestação da entidade. 

11 - RELATÓRIOQ<.Q,,9 ~ (ta 
111 atos constitutivos da entidade/docufuentos aç~ssºrios e aspectos 

',., - ,"!~. ~,.~~-" ~;- ••. ~, 5.<Lhh .. :lkr~~~::---'··' 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Jamil Jorge Salum, sIn° - Centro, Distrito de Cisneiros, no município de Palmas, Estado de 

Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 21°26'29"S .de latitude e 42°21'39"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 65, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por Sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fi. 129 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c" da Norma Complementar n° 

0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação 
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do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem.Hi~l:~~Áií#êhsda citad{f~d~ma 06; 
,; ", 1 

(fls. 80 a127). 

~o ois !~1! 
8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações T'c~ic "-

fls 103 e 104, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verific/ de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar ~004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 130. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 127, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em. conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e . em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

I) comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 
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habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, C'J~:::PA 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: ABA - Associação Beneficente Ágape; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Josias Alves de Gouvêa Presidente 

Adenilson José Pacheco Vice Presidente 

Caroline Macedo Salum Secretária 

Daniel Afonso da Silva Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Francisco Emílio n° 125, Distrito de Cisneiros, município de Palma, Estado de 

Minas Gerais; 

• coordenadas geográficas 

21 °26'31 "S de latitude e 42°21'39"W de lçmgitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 130, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 103 e 104 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

'f~~f~' ReI tor da condu o Jurídica _ . 
0/ de 1'átimtl 'arerl,1(1. :fams 

Chefe de Serviço di;' Ft:;d!odiíus~;c~ Comunitária 
Mal. 1366009 

SERAClCOHACIDEOCISC 

.. 3 .. 0 

Vaf - Relatório Final- Processo n° 53000.063800/07, Local: Palma - MG 

Brasília, 12 de março de 2009. 

Página 5 de 8 



De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 12 de março de 2009. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 12 de ma o de 2009. 

,/~:1f#~/~. ! 
(:::'--'êÁRLOS ALBERTO FREIRE ru(s'ENDE 

Diretor do Departamento de O~a de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0089/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 12 de março de 2009. 

Vaf - Relatório Final- Processo n° 53000.063800/07, Local: Palma - MG Página 6 de 8 



:s." - -~ 

\..1j.~,fjC!l;;:"'> iJ' 
~ .... F"; l'2..

t
k <é; 

t.Y, ~) 
_ _ L. Ó l.$' _ ~"-" 

RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO
l 

- ~ SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: PALMA IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: ABA - Associação Beneficente Agape 

N° DO PROCESSO: 53000.063800/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Cisneiros 
N° DO PROCESSO: 53710.000049/00 

ENTIDADE: Sociedade Musical e Cultural Euterpe São José 
N° DO PROCESSO: 53710.000048/00 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de .03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/01/2004 

Responsável: 
{ VilmllAíVl\rel1gllI 

Sia e: 13660 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício na ,3G3V2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

JOSIAS ALVES DE GOUVÊA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CISNEIROS 
Rua da Estação, na. 532 - Distrito de Cisneiros 
CEP: 36753-000 Palma- MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília,.23 de abril de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o
• : 53710000049/00, na localidade de 

PALMA - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação na 06/2007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CISNEIROS" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade' da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
) alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 90

, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. ., . .., . 

Atenciosamente, 

emfb - na. 0049/00 PalmalMG 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE DU DEST/NATA/RE 

E~ Of n03632/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
JOSIAS ALVES DE GOUVÊA 
ASSOC. COMUNITÁRIA DE CISNEIRO 
RUA DA ESTAÇÃO N° 552 - DISTRITO DE CISNEIRO CE 

IF PAis/ PAYS 

36753-000 PALMAJMG 

, 

[

DE__________________________ NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

I DEMS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION ,,-- ',' ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RECEPTEUf/ 

oW~oiL 

75240203-0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° ,)03.L /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ADÃO JOSÉ RIBEIRO 
SOCIEDADE MUSICAL E CULTURAL EUTERPE SÃO JOSÉ 
Rua Padre Thiago Eussen, s/n° - Parque das Palmeiras 
CEP: 36750-000 Palma - MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília,J5' de abril de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o. : 53710000048/00, na localidade de 
PALMA - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execu:ção do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação n° 06/2007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "SOCIEDADE MUSICAL E CULTURAL 
EUTERPE SÃO JOSÉ" não encaminhou a documentação té~n.ica e jurídica exigida' pela legislação 
específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 

i procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximô de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviço 

./ 
ernfb - n°. 0048/00 PalmaIMG 



I' ., 
I' 
1: 

" , I: 
I' 
" 
I' 
I' , 
I' 
I: 
l' 
" 
I' 
" I, 

i' 
I: 
, 

I' 
I' , 
;, 
" 
, 

:, 
;, ., 
I' lj 

" , 
:' 

, ., 
, 

" 
" 

" 

" 
" 

" 
" (, 
., 
I, 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE 

~N-O-M-E-O-'----------------~~-- ~'E~=-----------------~ 

ENDEI 

Of n03631/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
ADÃO JOSE REBEIRO 
SOCIEDADE MUSICAL E CULTURAL EUTERPE 
SÃO JOSE 

CEP/C, . RUA PADRE THIAGO EUSSEN SINo - PARQUE DAS PAis {PAYS 

PALMEIRAS 
36750-000 P ALMA/MG 

FDECLAR________________________________________________ I-~~JR-E-ZA--D-O-E-NV-'O-I-N-A-TU-R-E-D-E-L-~-NV-O-/~ D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU Rt'CEPTEUR 

CEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE OU Rt'CEPTEUR 

~ ~'-.) ~'Yõ» ,-. 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 

. . 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE L1VRATION 

.Y~ 

000-

lj lj 

L O V L [ 6 [ [ 11" 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDf)OE DE DESTINO 

BURcAU DE OEST/NATlON (+._":.. . 1\ +, 

, , 

114 x 186 mm 

. . 



I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERJAGU/CONJUR-MC/MGTIN!?1125 -1.08/2009 

PROCESSO: 53000.063.800/07 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 089/2008 -RADCOM/DOS/SSCE/MC -
(fls. 131 a 136) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela ABA - Associação 
Beneficente Ágape, no município de Palma, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder­
lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... emexecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária de Cisneiros (Processo n .. 53710.000.049/00) e 
Sociedade Musical e Cultural Euterpe São José (Processo nO 
53710.000.048/00) que também concorriam à prestação do serviço naquele 
município, tiveram seus processos devidamente arquivados, conforme exposto 
no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

J
v 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

UI - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei nQ 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3Q
, do art. 223, da Constituição, deverá 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

Maria da Gló~ 'ífuxi . Santos 
Coordenadoro/Geral de Assuntos 

Jurídicos de ©6municação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/NQ 1125 -1.08/2009 
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~ Associação Beneficente Agape I 

/ 

CNPJ 02.165.590/0001-38 
Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

EM, 07 de Setembro de 280' 

or"nQ 01/2009 

Senhor Diretor: 

Silva-me do presente, para i~formBr de Vo5@ Babre 
~ Prooesso 53860063808/2081, r®l.tivo .e ftess8pedido de 8e~Ce$~ 

':0 de R~DIO COMUNITKRIA, conforme R.querim~n'o ~atado de 22 de O! 
tubr. de 20071)0 

Gastaria, s~ DigAs a Vassa 5snhori~plnfolmar-.ol 
se esta ceA~e.s;g e/mu autDtizaçio ainda dem~ra; pois, • ~Db~a.ça 
dOS a!sooiado$ !. tamb:m, d~CQmunidad •• deCisfteiras e Itapiruçu, 
qwe 8;0 deis Distritos pertEli fdm do eutro, têm shlf~ muita graJllde a 

mim_ que exerça aS funç;.s de Diretot Geral da E~tidadeo 

Cert~ de poder cwntal' e.1lam li atenção de VQS§, 1I"l"! 
te agradeço t!'I: reitere, Aa opertuAidade$ as expre~s;es de elevada 
estima e distinta CQnsid.raç;o~ 

JOS18. Alves d~ Gouwêa 
Direto!' Geral 

CPf: 168Q144~3ID6-04 

3á O"(ft;J 
~/"~' 
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~~. AssodaÇão BeneflcenteÁgape 
CNPJ 02.165.590/0001-38 

Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros-MG 

Ilmo"Stlr.híiJll' 

Carlos Alberto Freire Resende 
DD~Diretor do Departamento cle Outorga de Ser~içea 
M' • t" -I C • d'<# n1A1se!'10 uas omuA1caçoes 

Esplanada dos Müdst~rios i". BloCê "liR! ... JQ aRdar .,. A!FH~XO B .., Sala JIllilO 

'" 1e044-9GID - 8RASIlIA-Of. 

A cidade ê sua. 
Cuide de sua cidade como 

se fosse sua casa. 

AR PESO I WEIGHT (kg) 

O 01/10 °1 

RO 6 3 6 8 2 4 7 6 5 BR 
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Nova Busca 

PáginCl Inid(JJ 

Consulta de Processos/Documentos 
Consult~ um Jiút1i.êl'Õ de protocOlo 

Número do Processo: 53000.063800/2007-82 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
GESSIKA DINIZ ... 

Recebido por 
LOHANA DA SILVA 
MIRANDA 3 ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
GISELLE COIMBRA DE 
OLlVEIRA. .. 

Recebido por 
GESSIKA DINIZ ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
UESLEI AMORIM DOS 
SANTOS ... 

Recebido por 

GISELLE COIMBRA DE 
OLlVEIRA. .. 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

PEDRO VERANO ... 

Recebido por 
UESLEI AMORIM DOS 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
VALKIRIA FERREIRA 
MACHADO ... 

Recebido por 

Tramite 6 

Data do trâmite 
29/06/2009 08:56 

Data d 

29/06/2009 O 
Unidade de origem 

CONSULTORIA JURíDICA 

Unidade de destino 

COMISSÃO TÉCNICA DE RADIODIFUSÃO CO 

Tramite 5 

Data do trâmite 
26/06/2009 14:38 

Data d 
29/06/2009 O 

Unidade de origem 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURI 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Unidade de destino 
CONSULTORIA JURíDICA 

Tramite 4 

Data 90 trâmite 
26/03/200917:11· 

Data d 
27/03/2009 1 

Unidade de origem 

SERViÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de destino 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURI 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Tramite 3 

Data do trâmite 
26/03/2009 10:03 

Data d 
26/03/2009 1 

Unidade de origem 
SERVICO DE EXPEDICAO DE DOCUMENTOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Unidade de destino 

SERViÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 2 

Data do trâmite 
05/12/2007 16:28 

Data d 
05/12/2007 1 

Unidade de origem 
SERViÇO DE DOCUMENTAÇÃO DE RADIODlf 
COMUNITÁRIA 

Unidade de destino 

http://mcintranet/gpdlDesenvolvimento/Consulta/tela_consulta_processo3_6.asp?link=1 21/9/2009 

Jo .. CJ61Jf 



PEDRO VERANO ... 

Situação 
TRAMITANDO 

I ... '" das Page.~f2 ~~ 
Q: .tll t ': 
~;' SERVICO DE EXPEDICAO DE DOCUM>" c' ..,,::::' 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA l _, ,;,1, 

Tramite 1 

Data do trâmite 
14/11/200713:51 

Data d 

14/11/2007 1 
Tramitado por Unidade de origem 

MANOEL FERNANDES DE SERViÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SE 
ALMEIDA... COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Recebido por 
JAQUELlNE CRISTINA 
SANTOS ... 

{5Lista 

Unidade de destino 
SERViÇO DE DOCUMENTAÇÃO DE RADIODlf 
COMUNITÁRIA 

Não exístem cópías para este protocolo, 

http://mcintranet/ gpd/Desenvolvimento/Consulta/tela_ consulta_processo3 _6. asp ?link=l 21/9/2009 
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• Associação Beneficente Agape 

CNPJ 02.165.590/0001-38 
Rua Dona Cecília, 124-A - Cep 36.753-000 - Cisneiros - Palma - MG 

ofIcio NQ 01/2010 
Em 04 da Março de 2010 

Da: Associação Be~eficenta Igape 

Ao: "lnistro de Estado das Comwnicaçi,a8 
.íI1 Doutor H~lio Costa 

mRAsJCIA ... Df ~. 

M!NI8T~RIO D,u,~ C:OMut'lIC:,ú,Ç"jH 
8R." 3rLltJ, • DF 

530000'10812/20'10-'18 

Sirvo-me do presente, em nome dos Membros da ABA­
Associaç~o Bel'lef'iceAte 'gapa. ama. Entidade dê A·ç·âo CllJmlilnit:.ria, para 

expor. se Digne aVoasa E~c9lênciap ti seguinte: No dia 22 de Outtabro 
• • L, " • • ••• 

de 2001. encam1nhei a esse Ministerio um Requerimento solioitaDde au . .... -
... ... . ",,' li 

tor izaçao para a (!U(eçHllQª,o do Serviço de ~adiodi fusao Com ... ni taria; 911 
caminhei tamb: •• a pedido, toda a documen~aç;~ exigida pelos Oepar-' 

." . 41 . #1 ' 
tiamentos desse Minist.,rio o Acontece. por,!m, !!tua at,~ a esta data _ "ita . . 

recebamos corraspondeoia relativo ao assunta. Esclare~o qwe em fiOS-

aa Regilo"_o exist;;enhuma emi~sora ~e ·r:dio; ali~s. a que ~~is'e 
ti -"..., ' .,' """. ,.,1. .: :,. 

est,~, a uma dis~.~ncia de mais de 20 Kms.o' . aerOp01\',gj a mais crie JllHll 
Kms. Tal ~mpre~ndiment~ vai trazer-nos graAdes beneficios para ~. 
nosso Munic{pio de Palma-Mri~~especiaim9At9 para os seU8 9i~trltm.-

mere -Cisrneiros e Itapiruçu e toda 8 ZOfl8 Rural. Pertan'., ~spero 
Célt t se DigAe a Vossa (xcelêocia, a indispems~wel atençãlll a 
Causa. 

esta 

Ao ensej0 j quero apresentar a Vossa Exoelência. 
as .exprlu3s;'es de meu mais alte respeito e distinta cmnsitleraç~De 

Atenciesa!Jlente, 

-- ...... --,-

Jusias Alves de Gouv;a . . 

Oiretor Geral da. ABA ... ASSI!J~ia~ão . 0 0r D ( 1_,1a xl 
Benef1cento ~ga~o ~ 

:1;-:",-,-

CPF: 168.144.366 ... 04 "'.'",,;:, . c7 
RI: 9 0 376.765 - SSP/SP o 

Processo nQ 5JOBQ0638@~/20a7 



PORTARIA N'!. 597 , 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando O disposto no inciso II do art. 9~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~ 53000.063.800/07 

do PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN'!.1125 -1.08/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à ABA - Associação Beneficente Ágape, com sede na Rua 
Dona Cecília, nO 124A - Distrito de Cisneiros, no município de Palma, Estado de Minas Gerais, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafó único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21 0 261 31" S e longitude em 42 ~ 21 1 3 9"W~ utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J!! do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARDI LEITE \ 
Ministro de Estado'l as Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n. ° 53000.063800/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 597, de 29 de junho de 
2010, no Diário Oficial da União de 1° de julho do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do 
ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de julho de 2010; 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 

J 
I 



Oficio nº 48 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/20 1 O/GM-MC 
Brasília, 9 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos,. encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 005502010 EM . 
- 53000.085277/2006 ,~ \o L\ 
Me 00551 2010 EM 
- 53000.06380012007 '-~.~ 

Me 005522010 EM . {) 
_ 53000.008174/2008'- L-\ cf--.. 

MC 00553 2010 EM ~\ 

- 53650.000728/2001''-. JcJ.... 

MC 005542010 EM ---f" l \P ') 
- 53000.028320/2008 .... ~ tJ ~. 

I ~'o'~ ..... 
'" Iv 1 -

MC 00555 2010 EM. , o ~'C\O lw 
-63000 009012/2003 'li ~ 'Q () (J Q ( ~ 
Me 005562010 EM 1 ~\ "I I 
- 53000.008890/2006 , .... \;, <.ô ~ '1'" J.,) '. i./1./1,,/''1 

'I' - L. / 
t,) I 

MC 005572010 EM 
- 53000.027162/2003 - \ \ 

/ 

1', 

I! 
li 
iJ 
I' 
I' 
I: 
I' 

i\ 



MC 00558 2010 EM 
- 53790.000947/2002~ ... O~ 

Atenciosamente, 
/'7 ;/ 

" / " / ! / /L ,n/i (.c/L ;r---'-"-' ' 
/I/I/'-''\....-' ' . ../ ,;/ f" {' . 

PEDRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNOR1iATTVOSPL4 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 89 /2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.063.800-07 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: ABA - Associação Beneficente Ágape, na 

localidade de Palma, Estado de Minas Gerais. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidê'ncia da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 5( de V de 2011. 

/', 
I í '1 
\ ' \ I 

\ 1(\\ 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



2 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, loZde de 2011. 

ç' \ . \~ K·r 
<-~--- ~··~tf-

DERMEVALD~LV JUNIOR 
Diretordo Departamento de Outorga de Se~íçôS"-üe Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 89/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Brasília, I~e 
(\ ~4C_ 

··nERMEvÃ14~~NIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Processo nO 53000.063.800-07 1 Informação n° 89/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE!MC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0174/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.063800/2007 (CÓPIA) 
Interessado: ABA- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 1125 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 142 e 143, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a 'essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 
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Ofício nQ 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

At~ndendo à orientação. dessa S~bchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrôriica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 00301 2011 
- 53000.00977612008 

MC 003022011 
- 53000.02906612009 

MC 003032011 
- 53640.00052212002 

Me 00304 2011 
- 53000.03108012007 

MC 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

Me 00306 2011 / / 
- 53000.021273/2004 

I~ MC 00307 2011 
- 53000.04741412007 J 

,./ 
.,' 

,/ 

MC 00308 2011 
- 53000.00326912008 



MC 00309 2011 
- 53000.008298/2008 

MC 003102011 
- 53000.057511/2006 

MC 00311 2011 
- 53640.000260/2000 

MC 00312 2011 
- 53000.007482/2006 

MC 00313 2011 
- 53000.006770/2010 

MC 00314 2011 
- 53000.02663712009 

MC 00315 2011 
- 53000.02017012007 

MC 00316 2011 
- 53000.044832/2005 

MC 00317 2011 
- 53000.06380012007 

MC 00318 2011 
- 53000.049656/2007 

MC 00319 2011 
- 53000.02830412009 

MC 00320 2011 
- 53740.000193/2001 

MC 003212011 
- 53000.02237712008 - vol. I e 11 

Atenciosamente, 

, OFATOSNORlVIATIVOSPLl 

,/"1 
/", I 

>'" I 
l//' "/} 

I //(tL /fj3J/j.__--.. '"o ..... 

pi~ tEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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